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H á muito que o município de Grândola fez seus 
os princípios e valores do desenvolvimento 
sustentável, adotando-os e aplicando-os nas 
suas políticas públicas, bem como nas suas 
estratégias para a consolidação de um conce-

lho mais próspero, justo e inclusivo. Desde o primeiro momento, 
preconizámos que a prosperidade desejada tinha de estar ao 
serviço das pessoas, contribuindo em primeiro lugar para o seu 
bem-estar, conforto e qualidade de vida, num território ordena-
do e ambientalmente protegido. 
Foi, pois, com naturalidade que, em 2016, a autarquia assumiu 
publicamente o compromisso de concretização dos Objetivos 
estabelecidos pelas Nações Unidas no quadro da Agenda 2030, 
alegando que o conjunto de metas de desenvolvimento susten-
tável então traçadas correspondia aos propósitos estratégicos 
do município de Grândola e que as políticas que tinham vindo a 
ser desenvolvidas iam globalmente ao encontro dos desígnios 

[DECLARAÇÃO 
DE ABERTURA]

O Presidente da Câmara 
Municipal de Grândola

António Figueira Mendes
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firmados. Referia-se, ainda, que o acompanhamento direto do 
grau de concretização dos objetivos contribuiria, seguramente, 
para o reforço e adequação das políticas de âmbito social muni-
cipais, melhorando cada vez mais a qualidade do serviço pres-
tado à comunidade e dando ainda mais corpo e substância ao 
rumo de afirmação de um território em que ninguém, em ne-
nhum lugar, possa ser deixado para trás.
Assumia-se, finalmente, que o compromisso firmado com o de-
senvolvimento sustentável era um imperativo municipal, por via 
da simbólica e imanente associação do município de Grândola 
aos valores de liberdade, democracia, solidariedade e desenvolvi-
mento social sustentável e inclusivo, por via da perene ligação da 
terra da fraternidade ao 25 de abril e aos seus generosos ideais.
A elaboração do Relatório Voluntário Local de Grândola é, nes-
te sentido, um passo decisivo no caminho que estamos a per-
correr, com responsabilidade e determinação, em direção a um 
futuro melhor.
Este tem de ser um plano de ação para todos os grandolenses, 
em que toda a comunidade se empenhe e se reveja, definindo 
as iniciativas que têm de ser concretizadas para melhorar subs-
tancialmente a vida das cidadãs e dos cidadãos, alcançando 
uma prosperidade amplamente partilhada, numa terra em que 
o povo será sempre quem mais ordena. O RVL terá de ser, igual-
mente, a primeira assunção do firme compromisso de Grândola 
com o Pacto para o Futuro, recentemente estabelecido pelas 
Nações Unidas, prologando a promoção do desenvolvimento 
sustentável, em todos os seus domínios, além de 2030.
No mundo conturbado em que vivemos são crescentes e preo-
cupantes os desafios que temos de enfrentar. O Relatório Vo-
luntário Local de Grândola é a demonstração do nosso empe-
nho comum de transformar o mundo num espaço de todos, 
com todos e para todos. É, por fim, a manifestação da enorme 
confiança no futuro coletivo que estamos a construir. Juntos, 
haveremos de chegar ao fim da estrada, ao sol dos ideais de 
Liberdade, Fraternidade e Sustentabilidade.
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Q
uando, em 2015, a Assembleia Geral das Nações 
Unidas adotou uma resolução com uma Agenda 
para 2030, definindo 17 Objetivos para o Desenvol-
vimento Sustentável (ODS) e um conjunto alarga-
do de metas, as condições políticas que existiam  

	            eram significativamente diferentes das que vivemos 
atualmente em todo o Mundo. Se alguns conflitos e diferendos 
internacionais se mantêm, como seja o caso da Palestina, hoje 
com implicações humanitárias dramáticas para o povo palestino 
em especial na faixa de Gaza, surgiram outros, como o que ainda 
subsiste na Ucrânia, que somados a mudanças de governo em 
determinados países com políticas de maior acento de opções 
capitalistas tornam os tempos mais próximos muito sombrios. 
A negação de determinadas realidades ambientais resulta na 
inversão de medidas para reduzir a utilização de combustíveis 
fósseis e na aposta na contínua exploração desses recursos, ao 
ponto de em menos de cinco meses se esgotarem as capacida-
des do planeta para um ano, tendo em consideração a utilização 
humana.

O Presidente da Assembleia 
Municipal de Grândola

Rafael Rodrigues

[CUIDAR 
DO PRESENTE]
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Todo aquele conjunto de razões torna mais evidente a necessidade 
de pensarmos em medidas para o imediato, e de nos questionar-
mos permanentemente sobre a viabilidade das opções para servir 
a maioria da população. Como escreveu Facundo Cabral, «cuida do 
presente porque é nele que hás de viver o resto da tua vida.»
A questão que se impõe é combater um sistema político e eco-
nómico sustentado na especulação, com a concentração da 
riqueza em cada vez menos pessoas e grupos. As diferenças 
sociais não se resolvem pelo “milagre” da baixa de impostos e 
políticas assistencialistas e segregadoras, mas sim com uma 
cadeia justa de distribuição dos rendimentos e da riqueza criada, 
o que só pode ser alcançado com uma melhor remuneração do 
trabalho, porque são os trabalhadores os verdadeiros e decisi-
vos produtores de riqueza. 
Os ODS surgiram em devido tempo e no tempo são uma impor-
tante ferramenta para fundar políticas que garantam o bem-
-estar da população, aumentando o seu conforto e a sua capa-
cidade, e liberdade, de participação nas diversas decisões dos 
diferentes níveis de governação. A cidadania e as parcerias são 
ainda mais relevantes no exercício do Poder Local Democrático.
A adesão do Município e a incorporação dos ODS nas políticas 
municipais definidas nos diferentes documentos de gestão foi 
uma importante decisão para alcançarmos soluções mais sus-
tentáveis e que vão ao encontro da comunidade, estabelecendo 
parcerias para que todos possam ter voz.
A comunicação, a troca de experiências, a capacidade de ouvir 
o outro, sem preconceitos, são instrumentos fundamentais na 
definição de políticas em que todos se possam rever e que cum-
prem com os ODS.
Falar do futuro sem cuidar do presente pode ser meio caminho 
para encontrarmos mais tarde algo que não desejamos. E to-
dos devemos participar ativamente, porque somos nós quem 
melhor cuida de nós. Questionem-se. E questionem. Sempre. 
Sendo importante os contributos individuais, só a soma das di-
ferentes partes pode produzir resultados sustentáveis.
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O
Relatório Voluntário Local (RVL) de Grândola é um 
documento estratégico que reflete o compromisso 
do concelho com os Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODS) da Agenda 2030 da ONU. Este 
sumário executivo apresenta uma visão geral da 

iniciativa, seus objetivos, impactos e benefícios para a região.
Grândola reconhece a importância da adoção de estratégias 
sustentáveis para enfrentar desafios sociais, económicos e am-
bientais. O RVL documenta os avanços locais na concretização 
dos ODS, demonstrando transparência e compromisso com um 
futuro mais sustentável.

[SUMÁRIO 
EXECUTIVO]

PRAÇA DA LIBERDADE
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Este projeto de localização dos ODS tem como objetivos: moni-
torizar e avaliar o grau de materialização dos ODS no contexto 
local; envolver a comunidade e os diversos agentes locais na 
construção de soluções sustentáveis; reforçar as políticas pú-
blicas alinhadas com a Agenda 2030 e promover a visibilidade 
internacional de Grândola como um exemplo de sustentabilida-
de e inovação.
Considerando as três dimensões do Desenvolvimento Sustentá-
vel, este RVL será um roteiro para incrementar a inclusão social e 
promover a melhoria contínua da qualidade de vida dos cidadãos; 
contribuir para a definição e execução de medidas para preser-
vação ecológica e combate às mudanças climáticas e estimular 
o crescimento económico assente em prosperidade partilhada.
O Relatório Voluntário Local de Grândola destaca o papel do 
município e da comunidade grandolense na construção de um 
futuro mais justo, inclusivo e sustentável. Com o cumprimento 
do rumo estabelecido, espera-se um impacto positivo determi-
nante na qualidade de vida dos cidadãos e no desenvolvimento 
harmonioso da região, sem deixar ninguém para trás.

FRENTE OCEÂNICA
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[INTRODUÇÃO]1.

G
rândola é um município de liberdade, fraternida-
de e democracia ascendente,  em que «o povo é 
quem mais ordena», um exemplo de prosperidade 
partilhada, governação inclusiva e inovação insti-
tucional, num território privilegiado pela natureza 

pródiga, ambiental e paisagisticamente preservada.
Reconhecido como um município de Abril, por via da canção que 
José Afonso dedicou ao espírito democrático e fraterno das gen-
tes de Grândola e que foi a senha nacional da Revolução dos 
Cravos, Grândola apresenta vários fatores distintivos, com des-
taque para a Paisagem Natural, a Agricultura, o Turismo, a His-
tória, o Património, a Cultura e o Clima. 
Localizado na região do Alentejo, na sub-região do Alentejo Lito-
ral, o Município de Grândola pertence ao distrito de Setúbal. Tem 
uma área de 826 km2, sendo o décimo quinto concelho do país 
com maior área total. Faz fronteira a norte com o concelho de 
Alcácer do Sal, a sul com Santiago do Cacém, a este com Fer-
reira do Alentejo e a oeste tem uma ampla frente atlântica com 
mais de 42 km de extensão, banhada pelo Oceano Atlântico. 
Tem uma população estimada de 14.165 habitantes, valor que 
não terá ainda em conta o intenso fluxo de imigração nos dois 
últimos anos. De qualquer modo, a densidade populacional é 
muito inferior à média nacional, sendo praticamente igual à da 
região do Alentejo (17 habitantes por quilómetro quadrado). 
No que diz respeito às atividades económicas, o Município de 
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Grândola apresenta uma economia com alguma diversificação, 
predominando o setor de turismo, fruto da intensa procura ve-
rificada ultimamente, a par da construção simultânea dos vá-
rios empreendimentos turísticos há muito aprovados, com base 
numa oferta de 14 294 camas (valor máximo). Na agricultura, 
destaca-se a produção de cereais, frutos, azeite e vinho, a cria-
ção de gado e a extração da cortiça no montado de sobro. Em 
Grândola, segundo dados de 2021, havia no território 6 empre-
sas de indústria da cortiça, o que corresponde a 0,7% do total 
do número de empresas por concelho. 
Relativamente à componente do património natural e paisagís-
tico, Grândola tem uma pequena parte do seu território incluída 
na Reserva Natural do Estuário do Sado, criada para assegurar 
o desenvolvimento de atividades compatíveis com o equilíbrio 
do ecossistema estuarino e a correta exploração dos recursos. 
O estuário do Sado constitui também uma zona de alimenta-
ção e repouso de numerosas espécies de aves, algumas com 

MEMORIAL
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estatuto de ameaça. Destacam-se ainda, pelo seu importante 
valor ecológico, a Serra de Grândola, coberta maioritariamente 
de sobreiros que produzem uma das melhores cortiças de Por-
tugal, e a Lagoa de Melides, com pequenas ilhas cobertas de 
vegetação hidrófila. 
No que concerne à cultura, o Município de Grândola é um museu 
ao ar livre. A Vila de Grândola é símbolo da liberdade associa-
da ao 25 de Abril de 1974. Ao longo do território encontram-se 
vários monumentos megalíticos, e vestígios romanos e medie-
vais. São várias as festas tradicionais, a que a gastronomia rica 
e diversa desta região se associa, conjugando os aromas do mar 
com os sabores intensos do Alentejo. 
Complementando a vasta frente atlântica, Grândola tem ainda 
uma localização estratégica que é um importante fator de atra-
ção: a uma hora de Lisboa e do Algarve, próxima do porto de 
Sines, com ótimos acessos rodoviários, junto à A2, e com uma 
ligação ferroviária que a liga ao Porto em quatro horas e meia.
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[METODOLOGIA]2.

O
Relatório Voluntário Local (ou Voluntary Local Re- 
view – VLR) foi desenvolvido na sequência do pro-
grama municipal em curso, transferindo e parti-
lhando conhecimentos. Todo o processo foi feito 
numa parceria harmoniosa entre a equipa da au-

tarquia e a GlobalSolutions4U.
O objetivo é produzir uma ferramenta que seja um roteiro para 
atingir os ODS em Grândola. Esta investigação teve o contributo 
de muitos parceiros, incluindo a sociedade civil, a academia e as 
empresas presentes no concelho de Grândola.
O formato deste relatório foi baseado no Global Guiding Ele-
ments for Voluntary Local Reviews (VLRs) of SDG implemen-
tation produzidos pelo UN Department for Economic and Social 
Affairs (UN DESA)(UN DESA, 2020)¹. 

¹ *São ainda de salientar todos os conhecimentos adquiridos junto do UN Habitat (Habitat, 2020) 
(UNHabitat & UCLG, 2021), da UNECE (UNECE, 2021), da UNESCAP (UNESCAP, 2020), da UN-
CRD (UNCRD, 2022a)(UNCRD, 2022b), da União Europeia (Siragusa A., P., P., & C., 2020), do IGES 
(Koike, Hirotaika; Ortiz-Moya, Fernando; Kataoka, Yatsuka; Fujino, 202AD) e de alguns VLRS, entre 
os quais destacamos o de Bristol, e os VLR produzidos no Japão, por serem os primeiros e por 
terem vindo a ser articulados com o respetivo VNR. (Fox & Macleod, 2019) (Macleod & Aguirre, 
2022), (Koike, Hirotaika; Ortiz-Moya, Fernando; Kataoka, Yatsuka; Fujino, 202AD); (Hamamatsu & 
IGES, 2019); (Toyama & IGES, 2018).(Neves, 2020) 
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Dados CESOP
Para o conjunto de dados quantificados, associados a metas e 
indicadores, foi utilizado o Índice de Sustentabilidade Municipal 
(ISM) de 2024, do CESOP-Local, da Universidade Católica de 
Lisboa (Abreu, Joao, & Cerol, 2024), que reflete a evolução dos 
indicadores portugueses desde 2017.
O ISM consiste numa parceria entre os municípios portugueses 
e a Unidade de Investigação Aplicada CESOP-Local da Católi-
ca, em prol do Desenvolvimento Sustentável no plano local em 
Portugal. O CESOP-Local monitoriza o grau de sustentabilidade 
do território, a dinâmica de envolvimento das partes interessa-
das e o grau de desempenho da organização autárquica.
O ISM localiza, mede e monitoriza os ODS da Agenda 2030 em 
cada município. A recolha de dados nos municípios de Portugal 
permite fazer uma análise comparativa entre os municípios do 
país. Trata-se de um instrumento de apoio à definição de estra-
tégias autárquicas, que valoriza o papel das comunidades locais 
como agentes de desenvolvimento.
Dada a extensão do IMS, os dados completos, por escala de 
comparação (Município de Grândola, Alentejo Litoral NUTS III, 
Alentejo NUTS II e Portugal), surgem em documento anexo ao 

CONSELHO DE SUSTENTABILIDADE MUNICIPAL
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RVL. Para a análise setorial por ODS, constante deste relatório, 
foram selecionados apenas dois indicadores: um positivo e ou-
tro negativo. A assunção de valores negativos permite pensar 
na sua melhoria para o futuro e, ao mesmo tempo, alertar para 
as prioridades a seguir. A verdade é que a apresentação exclusi-
va de dados positivos conduziria a uma análise redutora – o que, 
de todo, não se pretende.
Este relatório teve como base de trabalho os documentos es-
tratégicos principais referidos no anexo 4.

Desenvolvimento do Processo 
A estratégia teve como primeiro passo a criação de uma equipa 
municipal formada e motivada para transmitir a cultura ODS, 
envolvendo todas as estruturas municipais, a sociedade civil e 
as empresas.
O segundo passo foi o envolvimento e a partilha com a socieda-
de civil, a academia e o setor privado para criar um movimento 
global de prosseguimento e concretização dos ODS. Neste âm-
bito, sublinha-se a criação, em 2024, do Conselho de Sustenta-
bilidade Municipal de Grândola (CSMG), uma estrutura aberta 
a todas as associações e entidades locais, tendo por missão a 
articulação e partilha de responsabilidades e recursos entre as 
instituições que o constituem, numa cooperação ativa e empe-
nhada com o desígnio de se alcançar o cumprimento pleno dos 
17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável e das suas 169 
metas, consolidando um mundo mais próspero, justo, fraterno 
e inclusivo, em que ninguém seja deixado para trás.
O terceiro passo é a atual redação do RVL, em que o trabalho 
inicial tem vindo a ser aprofundado por meio da recolha de dados, 
da escolha de metas e indicadores e de um processo de gestão e 
monitorização. No atual processo, e considerando não existir um  
documento associado a uma visão ou visões para 2030, 2040, 2050, 
foram realizadas sessões de trabalho geradoras de uma corrente 
fluida e crescente de Visões – Estratégias – Projetos (VEP) que as-
seguraram a criação de um plano de ação real e concretizável.
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A elaboração do RVL contribuirá para o desenvolvimento da vi-
são sobre o que poderá ser Grândola em 2030. Consequente-
mente, é também um processo que originará uma lista de proje-
tos transformacionais, tendo como base a experiência associada 
ao Desenvolvimento Sustentável no município de Grândola. 
Com base nos resultados do Relatório, é possível planear pró-
ximas etapas e melhorar o cumprimento da Agenda 2030. Os 
governos locais são incentivados a participar ativamente em 
sessões e debates associados ao High Level Political Forum 
(HLPF), para aí poderem partilhar as suas experiências e o que 
aprenderam no processo de elaboração do RVL, com os gover-
nos de outras regiões. Por intermédio do RVL, cada região faz o 
balanço do caminho percorrido e avalia os progressos e lacunas 
na concretização dos ODS e respetivas metas. Trata-se de um 
processo inclusivo que deverá envolver todos os atores relevan-
tes para a região. É por isso importante integrar o processo, e o 
que ele revela, na estratégia de materialização dos ODS, pois só 
desse modo se poderá planear um acompanhamento eficaz e 
um envolvimento contínuo de todos. Medir e divulgar o impacto 
nos ODS ajudará os municípios a atrair as partes interessadas, 
a aprimorar os processos sustentáveis na tomada de decisão e 
a fortalecer o seu comprometimento.
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[CONTEXTO 
INSTITUCIONAL]

3.

F
oi em 25 de fevereiro de 2016, que a Câmara Mu-
nicipal de Grândola, na sua reunião ordinária, deli-
berou por unanimidade aprovar a adesão do muni- 
cípio à Aliança para os ODS, assumindo, desse mo- 
do, o firme compromisso de continuar a desenvol- 

ver políticas que possibilitassem o cumprimento pleno dos 17 
importantes objetivos de desenvolvimento sustentável fixados 
na cimeira da ONU, em Nova Iorque, em setembro de 2015 e  
a cooperar ativamente, no quadro da Aliança para os ODS, com  
todas as entidades para a concretização deste desígnio. A Alian- 
ça para os ODS foi a primeira organização criada em Portugal 
neste âmbito, integrando entidades do setor empresarial, par-
ticipantes do UN Global Compact e outras entidades, entre as 
quais alguns municípios, em reconhecimento de que, não obs-
tante os ODS serem de natureza global, o seu sucesso depen-
deria da sua promoção, divulgação e cumprimento nos diferen-
tes países.
Desde esse momento, foi crescente a incorporação dos ODS 
nas políticas públicas do município e a manifestação clara de 
um constante envolvimento municipal em ações e iniciativas 
que visassem o cumprimento das metas definidas.

O COMPROMISSO DE NÃO 
DEIXAR NINGUÉM PARA TRÁS
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Assim, em 2017 o município participou na 3.ª reunião plenária 
da Aliança para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
em Portugal, a par de um vasto grupo de entidades da socieda-
de civil, empresas, organizações não governamentais e outros 
organismos. De igual modo, no quadro da participação do mu-
nicípio na Rede Intermunicipal de Cooperação para o Desenvol-
vimento (RICD), foram aprovadas, na primeira assembleia ex-
traordinária da RICD, a proposta de assinatura de compromisso 
dos membros da Rede para prossecução dos ODS nos seus ter-
ritórios e a proposta de ratificação da adesão da RICD à Aliança 
ODS, vinculando todos os municípios da Associação.
No ano de 2018, regista-se a participação de técnicos do municí-
pio na sessão de capacitação técnica “Globalização e Desenvol-
vimento”, enquadrada na ação Os Objetivos de Desenvolvimen-
to Sustentável (ODS) – Percursos Globais, Percursos Locais. 
Refletir e aplicar os ODS ao nível local, promovida pela RICD, 
a par da organização da sessão de capacitação técnica “Educar 
para o Desenvolvimento”, enquadrada na mesma ação e reali-
zada em Grândola, envolvendo todos os municípios do sul do 
país pertencentes à Rede. Finalmente, no âmbito da deslocação 
a Grândola de uma delegação oficial do município do Tarrafal, 
da Ilha de Santiago, em Cabo Verde, foi assinada em 26 de abril 
uma declaração conjunta em que os dois municípios declaram 
o seu firme propósito de contribuir, no quadro das redes de coo-
peração para o desenvolvimento que integram, para a concre-
tização dos 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, no 
âmbito da Agenda 2030 de Desenvolvimento Sustentável.
Em 2020, salienta-se a participação da autarquia no Seminário 
“Os Municípios Rumo a 2030 – Desafios e Oportunidades para 
o Desenvolvimento Sustentável”, que decorreu no Auditório dos 
Serviços Centrais da Câmara Municipal do Seixal. 
Ainda nesse ano, destaca-se a realização de uma sessão de sen-
sibilização sobre os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, 
com a presença de todos os dirigentes municipais, vereadores 
com tarefas executivas e do Presidente da Assembleia Muni-
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cipal. Na sessão foram abordados diversos temas relacionados 
com a perspetiva local de concretização dos ODS e com a neces-
sidade de monitorização do grau de cumprimento, no território 
concelhio, destes objetivos e das metas que foram estabelecidas, 
de modo que seja possível concretizá-los plenamente até 2030.
Realça-se ainda a apresentação, no cine Granadeiro – Auditório 
Municipal, do espetáculo “Chuva no Mar”, em três sessões, no 
âmbito do projeto Rumo a 2030, com o envolvimento de asso-
ciações locais e a participação de jovens grandolenses. Inspirado 
no objetivo 14 – Proteger a Vida Marinha –, esta iniciativa teve 
como propósito a divulgação dos ODS e a sensibilização para a 
importância de serem alcançadas as metas estabelecidas até 
2030. O espetáculo combinou a dança, a música tocada ao vivo 
com música gravada e elementos multimédia, alertando para a 
necessidade extrema de se adotar um estilo de vida sustentável, 
sem deixar ninguém para trás, assegurando o futuro do planeta.
No ano 2021 o município participou na Assembleia Geral da 
RICD, em cujo âmbito foi apresentada, por Pedro Abrunhosa, 
a música que este compôs exclusivamente para sensibilização 
para os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, no quadro 
do projeto Rumo a 2030.
Regista-se nesse ano a primeira presença da autarquia no Se-
minário Anual CESOP-Local para o Desenvolvimento Sustentá-
vel, subordinado ao tema “Os ODS como bússola para a recu-
peração pós-COVID”. Na sequência dessa participação, inicia-se 
o procedimento de adesão do município de Grândola à rede CE-
SOP-Local.
Ainda nesse ano, o município adere ao projeto People and Pla-
net: A Common Destiny, uma campanha pan-europeia de mobi-
lização de jovens cidadãos e autoridades glocais no combate às 
alterações climáticas.
Em 2022, Grândola participa empenhadamente nas atividades 
de lançamento da campanha pan-europeia Water Of The Futu-
re, no dia Mundial da Água, 22 de março. O lançamento decorreu 
em simultâneo nos nove países parceiros do projeto People & 
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Planet: A Common Destiny, (Alemanha, Espanha, Holanda, Irlan-
da, Itália, Polónia, Portugal, Roménia, e Cabo Verde) com o am-
bicioso objetivo de sensibilizar 59 milhões de jovens a terem um 
papel ativo e a mobilizarem a sociedade e os decisores políticos 
para o combate às causas e efeitos das alterações climáticas, 
focando-se num dos grandes desafios que a humanidade terá 
de enfrentar nos próximos anos – a escassez de água.
Neste ano é formalmente constituída a equipa municipal que irá 
dinamizar todas as ações relacionadas com os ODS, incluindo a 
atividade de monitorização do grau de cumprimento dos Objeti-
vos de Desenvolvimento Sustentável no município de Grândola.
A equipa participa ativamente na edição de maio do Ciclo de Se-
minários da Rede CESOP-Local, dedicada ao Global Urban Mo-
nitoring Framework, apresentado pela primeira vez em Portugal 
pela UN-Habitat e no 5.º Seminário Anual CESOP-Local sujeito ao 
tema “Desenvolvimento por contágio: Os ODS além do território.
A convite do projeto People and Planet, Grândola apresenta em 
Pontevedra, Espanha, a experiência de monitorização dos ODS 
no território municipal, destacando a importância de o municí-

VISITA A GRÂNDOLA DA DELEGAÇÃO DE CABO VERDE EM 2018
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pio dispor de indicadores fiáveis do grau de cumprimento das 
metas traçadas, de modo que possa aplicar os seus recursos 
económicos e humanos em áreas essenciais para o desenvol-
vimento harmonioso, integrado e sustentável do concelho de 
Grândola, contribuindo para a criação de um mundo mais prós-
pero, fraterno e inclusivo, em que ninguém seja deixado para trás.
Em 2023, sublinha-se a organização do seminário Inovação e De-
senvolvimento Local do mês de fevereiro, com a apresentação de 
uma boa prática focando as atividades desenvolvidas no âmbito 
do processo de revitalização da aldeia mineira do Lousal, com a 
colaboração do Centro Ciência Viva do Lousal. Este seminário, 
emitido por intermédio da plataforma ZOOM, teve como oradores 
a vereadora das áreas de Desenvolvimento Social, Cultura, Coo-
peração e apoio ao Movimento Associativo, Carina Batista, o Pre-
sidente da Associação Centro Ciência Viva do Lousal, professor 
Jorge Relvas, o diretor executivo do Centro Ciência Viva do Lousal, 
professor Álvaro Pinto e o técnico superior do serviço municipal 
de Património Histórico e Cultural e Museus, Doutor Nuno Inácio.
Deu-se, nesse ano, início a um projeto-piloto, numa das unida-
des orgânicas do município, com a indicação, em todas as pro-
postas apresentadas para deliberação pelo órgão executivo, e 
reproduzidas em livros de atas, de quais os Objetivos de Desen-
volvimento Sustentável que a concretização das medidas preco-
nizadas ajudaria a cumprir.
O município esteve presente no VI Seminário CESOP-Local “De-

ESPECTÁCULO CHUVA NO MAR EM 2020
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senvolvimento Sustentável em ação: Acelerar o impacto Local 
com Investigação e Atores Locais”, em que foi destacada e dis-
cutida a importância da cooperação do tecido societal e da in-
vestigação no sustento de uma governação integrada em prol 
de uma célere e incessante prossecução dos ODS.
No ano em que se comemoraram 10 anos de Rede Intermuni-
cipal de Cooperação para o Desenvolvimento, os municípios da 
Rede juntaram-se para a celebração dos 8 anos da Agenda 2030 
para o Desenvolvimento Sustentável. Deste modo, nos meses 
de outubro e novembro foram calendarizadas iniciativas emble-
máticas em cada uma das localidades, e com incidência nos 17 
Objetivos Globais com destaque para a iniciativa «17 dias, 17 
ODS», em que cada município da Rede selecionaria um ODS e  
dedicaria um dia para a sua promoção e divulgação. Assim, Grân- 
dola escolheu o ODS n.º 5 – Igualdade de Género –, assinalando 
o Dia Internacional pela Eliminação da Violência Contra as Mu-
lheres, com um conjunto de iniciativas que contou com a pre-
sença da artista e ativista Clara Não.
No ano 2024, o município de Grândola foi convidado pela Alian-
ça ODS Portugal para apresentar o trabalho desenvolvido, no 
âmbito da Conferência Anual Comemorativa do 8.º aniversário 
da Aliança. Sob o lema «Grândola – Liberdade, Fraternidade, 
Sustentabilidade», foram destacadas as ações promovidas pelo 
município nas áreas social, ecológica, económica e da governa-
ção – as quatro dimensões do desenvolvimento sustentável. No  

SESSÃO COM CLARA NÃO EM 2023
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final da apresentação, a autarquia assumia o compromisso de con- 
tinuar a trabalhar para a consolidação de um mundo mais prós-
pero, mais justo e inclusivo, em que ninguém seja deixado para 
trás, afirmando-se que só assim será possível ganhar o futuro.
Realça-se ainda a participação na formação em linha «Educa-
ção para o Desenvolvimento», no âmbito do projeto «Interse-
ções: Igualdade entre mulheres e homens e a Educação para o 
Desenvolvimento», organizado pela Comissão para a Cidadania 
e Igualdade de Género, a dinamização de sessões de sensibiliza-
ção sobre os ODS e organização, no âmbito local, do concurso 
“Peaceful Towns” da rede Mayors for Peace, com crianças das 
aldeias rurais do concelho, e a habitual participação no Seminá-
rio Anual CESOP-Local, subordinado ao tema «A Democracia 
como eixo de um Futuro Sustentável».
Durante o mês de setembro, a equipa municipal preparou uma gran- 
de iniciativa durante a semana que coincidiu com a Global Goals 
Week. Entre muitas atividades, destaca-se a colaboração com o 
Agrupamento de Escolas de Grândola, com o projeto People and 
Planet, com as juntas de freguesia e com os serviços municipais. 
Em 25 de setembro, realizou-se a primeira reunião do Conselho 
de Sustentabilidade Municipal de Grândola. Foram apresentados 
neste encontro o Índice de Sustentabilidade Municipal de Grân-
dola referente ao ano 2024, pelo professor Ricardo Reis, então 
diretor da Rede CESOP-Local, a proposta de carta-compromisso 
reguladora da missão, objetivos e modelo de funcionamento do 
Conselho, e uma comunicação relativa à importância dos Rela-
tórios Voluntários Municipais, pelo Professor Pedro das Neves.

PRIMEIRA REUNIÃO DO CONSELHO DE SUSTENTABILIDADE MUNICIPAL – 2024
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[PROGRESSO NOS 
OBJETIVOS E METAS]

4.
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ODS 1
Num território a viver um significativo 
desenvolvimento económico, com 
consequente aumento das oportunidades 
de emprego e de negócio, a erradicação da 
pobreza, em todas as suas formas e em todos 
os lugares, tem de constituir uma prioridade 
da política local, com a utilização de todos os 
meios legalmente disponíveis para assegurar 

direitos iguais no acesso aos recursos económicos e aos serviços 
essenciais ao bem-estar e à qualidade de vida das pessoas. Num 
período de pleno emprego e num município com um índice muito 
reduzido de ocorrência de catástrofes naturais, é determinante garantir 
que todos tenham direito à uma alimentação e cuidados de saúde 
de qualidade, a uma habitação condigna, à educação ao longo da vida. 
Simultaneamente, terá de ser promovida uma ampla participação 
na vida da comunidade, para que ninguém permaneça invisível.

O QUE DIZEM OS DADOS 
A pontuação global do município de Grândola no ODS 1 é de 72,4, 
muito acima dos valores referentes a Portugal e ao Alentejo, e com 
uma diferença de quase dez pontos percentuais relativamente ao 
conjunto dos município da sua sub-região.
No Indicador 1.2.1. referente à proporção de beneficiários do RSI na 
população residente em idade ativa, regista-se uma evolução positiva 

 

  Fonte: INE (2015-2022)
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Meta 1.2 | Até 2030, reduzir pelo menos para metade a proporção de homens, mulheres e crianças, de 
todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as suas dimensões, de acordo com as definições nacionais 
Indicador 1.2.1. Proporção de beneficiários do RSI na populaçã o residente em idade ativa (‰) 
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nos últimos anos que, mesmo sem a assunção de medidas de com-
bate à pobreza, permitiriam ao município ficar muito próximo da meta 
estabelecida. Já no indicador 1.2.2(a). relativo à proporção de crian-
ças e jovens que beneficiam do abono de família da Segurança Social, 
a situação é inversa, observando-se um crescimento desta taxa nos 
últimos anos, o que terá de merecer uma análise cuidada e a definição 
de medidas adequadas para poder alcançar a meta estabelecida.

O QUE ESTÁ A SER FEITO  
Há inúmeros projetos que estão a ser desenvolvidos na área social, 
visando a erradicação da pobreza no território do município de Grân-
dola. Entre eles, destacam-se os seguintes:
o programa de Contratos Locais de Desenvolvimento Social — 5G, 
visando o combate à pobreza e à exclusão social, nomeadamente 
das crianças e dos jovens, e a promoção de uma efetiva garantia 
para a infância, mediante a concretização de ações prioritariamen-
te dirigidas aos agregados familiares de baixos rendimentos e com 
crianças; a criação do Núcleo Local da Garantia para a Infância (NL-
GPI), no quadro da Recomendação 2021/1004/EU do Conselho de 
14 de junho de 2021), com o propósito de prevenir e combater a 
exclusão social, garantindo o acesso das crianças e jovens em risco 
de pobreza ou exclusão social a um conjunto de serviços essenciais 
(acolhimento e cuidados de 1.ª infância, educação e atividades em 
contexto escolar, alimentação saudável, cuidados de saúde e habi-
tação) com vista ao combate da pobreza infantil e à promoção da 
igualdade de oportunidades.

    
Fonte: INE (2015-2022), cálculos CESOP 
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Modo de produção que visa 
produzir alimentos e fibras 
têxteis de elevada 
qualidade, saudáveis, ao 
mesmo tempo que promove 
práticas sustentáveis e de 
impacto positivo no 
ecossistema agrícola. 

AGRICULTURA BIOLÓGICA 
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Meta 2.4 | Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas 
agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a manter os ecossistemas, 
que fortaleçam a capacidade de adaptação às alterações climáticas, às condições meteorológicas extremas, 
secas, inundações e outros desastres, e que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo 
Indicador 2.4.1. Proporção de produtores e preparadores agrícolas biológicos (%) 

ODS 2
Não basta o combate à fome e a existência 
de alimentos, importa garantir o acesso 
à alimentação de qualidade e o respeito pelos 
solos e os mares que os originam. Privilegiar 
a produção agrícola sustentável, valorizar 
o trabalho dos pequenos produtores e garantir 
a segurança alimentar são a génese do ODS 2.

O QUE DIZEM OS DADOS 
Tanto no âmbito local, regional como nacional, as classificações glo-
bais têm sofrido ligeiras alterações, tanto positiva como negativa-
mente, demonstrando ser necessário um maior e mais significativo 
investimento na concretização deste ODS. É, no entanto, importante 
mencionar que o ODS 2 tem o menor número de indicadores disponí-
veis (3) para avaliar o seu grau de concretização. 
No que concerne a Grândola:
Indicador 2.4.1- Proporção de produtores e preparadores agrícolas 
biológicos (%): o município tem vindo a apresentar resultados bastan-
tes positivos e encontra-se no bom caminho para atingir os valores 
propostos até 2030.
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Indicador 2.2- Prevalência de excesso de peso (pré-obesidade) da po-
pulação infantil (6-8 anos) (%)- NUTS II: sendo o indicador calcula-
do pelos valores da região Alentejo (NUTS II) e por isso não apenas 
direcionado ao concelho, atingir este indicador implicará um esforço 
conjunto para que este seja traduzido na sua concretização.

HORTAS COMUNITÁRIAS
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Fonte: COSI (2013 -2022), dados inexistentes a nível municipal  

Meta 2.2 | Até 2030, acabar com todas as formas de malnutrição, incluindo atingir, até 2025, as metas 
acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de cinco anos, e atender 
às necessidades nutricionais das adolescentes, das mulheres grávidas e lactantes e das pessoas idosas 
Indicador 2.2.2. Prevalência de excesso de peso (pré-obesidade e obesidade) da população infantil 
(6-8 anos) (%) - NUTS II 
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O QUE ESTÁ A SER FEITO  
O município de Grândola promove diversas iniciativas que priorizam a 
produção agrícola sustentável, a valorização dos pequenos produto-
res da região e a alimentação saudável. Entre as principais iniciativas 
destacam-se:
os workshops e mostras gastronómicas promovidas na Casa Mostra 
de Produtos Endógenos em parceria com o projeto «emRaíz’Artes»
as celebrações de datas comemorativas como o Dia Mundial da Ali-
mentação, que servem como mote para a importância de ser um 
consumidor consciente (2023) e privilegiar a qualidade local (2024), 
mediante sessões informativas, atividades lúdicas relacionadas com 
o tema, aconselhamento nutricional, lanches saudáveis e exposição e 
venda de produtos biológicos.
No mesmo âmbito, o projeto «Hortas Comunitárias de Grândola» 
permite a exploração de terrenos municipais para a prática da horti-
cultura, fomentando também o espírito comunitário e de entreajuda.
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ODS 3
Promover o bem-estar da população implica 
não só garantir os cuidados básicos de saúde, 
mas também fomentar a criação de projetos 
e oportunidades que tenham como objetivo 
a promoção de hábitos de vida saudáveis fora 
dos espaços tradicionais. A saúde mental, 
o combate à exclusão social e a sensibilização 
de práticas saudáveis são componentes 

essenciais na construção de uma verdadeira saúde de qualidade. 

O QUE DIZEM OS DADOS 
Os indicadores base do ODS 3, apesar de apresentarem valores po-
sitivos, têm demonstrado uma estagnação generalizada no âmbito 
local, regional e nacional, como serve de exemplo o indicador 3.c.1. 
que está relacionado com a proporção de profissionais de saúde por 
especialidade. Em Grândola, foram atingidos os valores referência 
dos indicadores associados à meta 3.2 que pretende acabar com as 
mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 anos 
e reduzir a mortalidade neonatal e de crianças menores de 5 anos, 
merecendo também destaque que o município está no bom caminho 
para atingir a meta 3.3 até 2030 que está relacionada com o combate 
a epidemias e doenças sexualmente transmissiveis.

  
 

  
 Fonte: INE (2011/2015-2018/2022), cálculos CESOP 
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Fonte: INE (2015-2023), cálculos CESOP 

Meta 3.c | Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, desenvolvimento, 
formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em desenvolvimento, especialmente nos países menos 
desenvolvidos e nos pequenos Estados insulares em desenvolvimento  
Indicador 3.c.1. Principais profissionais de saúde por especialidade (‰) 
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PROGRAMA VIVER SOLIDÁRIO

O QUE ESTÁ A SER FEITO  
Existem inúmeros projetos desenvolvidos pelo município que dão res-
posta a vários ODS, como é o caso do Programa Viver Solidário (PVS), 
cujo objetivo principal é a promoção da qualidade de vida da pessoa 
idosa. Este programa, que promove a parceria entre diversas entida-
des locais, é responsável pela promoção de atividades de ocupação 
de tempos livres que proporcionam uma velhice mais ativa aos habi-
tantes do município, promovendo a prática desportiva e o gosto pelas 
artes, e combatendo a exclusão social.
Considerando a importância do acesso a cuidados de saúde mental, 
por meio do Gabinete de Psicologia do Município de Grândola (GPMG), 
os munícipes podem recorrer a ajuda de profissionais qualificados da 
área, estando este espaço preparado para o atendimento, aconselha-
mento, avaliação, acompanhamento e encaminhamento psicológico.
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ODS 4
O ODS 4 tem como objetivo principal a criação 
de oportunidades de aprendizagem ao longo 
da vida, inclusivas e de qualidade, tendo por 
base o desenvolvimento sustentável. Nas suas 
várias vertentes, este ODS prioriza o acesso 
universal à educação, procura fomentar 
o empreendedorismo, a formação 
de professores e o investimento em 

infraestruturas escolares apropriadas que proporcionem ambientes 
de aprendizagem seguros e eficazes. 

O QUE DIZEM OS DADOS 
Nos últimos anos, o município de Grândola tem vindo a registar me-
lhorias consideráveis no sentido de concretizar este ODS, tendo já 
atingido o objetivo medido pelo indicador 4.2., relativo à taxa de pré-
-escolarização, e está num bom caminho para concretizar o indicador 
4.1.2 (b). referente à taxa de transição/ conclusão no ensino básico 
por Nível de ensino, o indicador 4.1.2. (c) respeitante à proporção de 
alunos que concluíram o ciclo no tempo esperado e o indicador 4.3.1 
relativo à proporção da população adulta inscrita no ensino supe-
rior, até 2030. Embora ainda exista um longo caminho pela frente de 
modo que se atinjam todos os objetivos traçados nesta área, como é 

   
Fonte: INE (2014/2015-2022/2023)  
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Meta 4.2 | Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos tenham acesso a um desenvolvimento de qua-
lidade na primeira infância, bem como cuidados e educação pré-escolar, de modo a que estejam preparados 
para o ensino primário 
Indicador 4.2.2. Taxa de pré-escolarização (%) 
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exemplo o indicador 4.1.2 (a). relativo à taxa de transição/conclusão 
no ensino secundário por tipo de curso, que esteve próximo do seu ob-
jetivo entre 2020 e 2022, mas apresentou uma descida considerável 
em 2023, a tendência tem sido positiva.

    
Fonte: INE (2014/2015-2022/2023)  

    
 Fonte: INE (2022/2023) 
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O QUE ESTÁ A SER FEITO  
O município de Grândola trabalha, promove e dinamiza ativamente 
vários projetos ligados à área da educação, considerando esta como 
fundamental para o desenvolvimento sustentável do território.
O programa de Atividades de Animação e Apoio à Família (AAAF), 
que tem como foco o acompanhamento das crianças na educação 
pré-escolar, possibilita o prolongamento do horário após o término 
das atividades letivas, incluindo também os momentos de lanche e do 
serviço de acompanhamento. Este programa tem comparticipações 
ajustadas ao escalão do abono de família de cada criança, o que faci-
lita o acesso das famílias, demonstrando um compromisso contínuo 
com a melhoria da qualidade e do acesso à educação pré-escolar.
A iniciativa «Escola Ciência Viva – A Escola é uma Mina», comple-
menta as aulas regulares com experiências de aprendizagem dife-
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ESCOLA CIÊNCIA VIVA

rentes, focadas em áreas como ciência, tecnologia, engenharia, artes 
e matemática. Além de tornar o ensino mais dinâmico e interessante, 
proporciona experiências educativas inovadoras a alunos do 1.º ciclo, 
independentemente do seu contexto socioeconómico, promovendo a 
igualdade de oportunidades desde cedo.
Por outro lado, o projeto emRaiz’Artes, tendo por base a educação 
para a cidadania e a educação ambiental de toda a população do con-
celho, apresenta-se como um importante instrumento de educação 
não formal.
Todos estes projetos e iniciativas complementam-se para tornar a 
aprendizagem mais acessível, interessante e eficaz para todos.
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ODS 5
Garantir que cerca de metade da população 
mundial tenha acesso aos mesmos direitos, 
dignidade e respeito que a outra metade 
constitui a base do ODS 5. No entanto, a sua 
concretização depende de criar oportunidades 
para que meninas, jovens e mulheres ocupem 
e moldem espaços para que estes sejam 
seguros e motivadores, sejam estes lugares 

a escola, o trabalho, a cultura ou a vida política.

O QUE DIZEM OS DADOS 
Os números dos indicadores relacionados com o ODS 5 apresentam 
uma tendência de regressão, registando-se significativa volatilidade 
nos últimos anos, como evidencia por exemplo o indicador 5.2.1 que 
diz respeito à proporção estimada de lesadas/ ofendidas em crimes 
registados como violência doméstica pelo cônjuge ou análogo. Tam-
bém preocupante é o aumento da taxa quinquenal de fecundidade na 
adolescência, que passou de 7.7 para 10.1 entre 2022 e 2023. 

SIM  
 

84% dos municíp ios portugueses ass inaram um 
protocolo com a CIG e/ou têm um Plano Munic ipal 
para a Igualdade e Não Discr iminação   

 
 Fonte: CIG (2022)  

Meta 5.1 | Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas, em toda a parte 
Indicador 5.1.1. Existência de um Protocolo de Cooperação com a Comissão para a Cidadania e Igualdade 
de Género e/ou de um Plano Municipal para a Igualdade e Não Discriminação 
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Fonte: DGPJ (2015-2023), cálculos CESOP 
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Meta 5.2 | Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas públicas 
e privadas, incluindo o tráfico, a exploração sexual e de outros tipos de exploração 
Indicador 5.2.1. Proporção estimada de lesadas/ofendidas em crimes registados como Violência doméstica 
pelo cônjuge ou análogo (‰) 

O QUE ESTÁ A SER FEITO  
Têm vindo a ser dinamizadas várias iniciativas promovidas pelo mu-
nicípio ou entidades parceiras em Grândola, por meio de ações de 
informação e sensibilização destinadas aos mais jovens (ações pre-
ventivas), públicos estratégicos, públicos específicos e comunidade 
em geral, que convergem para os três planos de ação da Estratégia 
Nacional para a Igualdade e a Não-Discriminação – Portugal + Igual 
(ENIND).  Destacam-se os seguintes:
no âmbito do Protocolo para a Territorialização da Rede Nacional de 
Apoio às Vítimas de Violência Doméstica (PTRNAVVD), durante o ano 
de 2024, foram promovidas 22 ações em Grândola pelo projeto (des)
Igualdades, em parceria com o Município (3 ações), o Agrupamento 
de Escolas de Grândola (9 ações) e a Escola Profissional de Desen-
volvimento Rural de Grândola (12 ações). Trabalharam-se os temas 
da Igualdade de Género e Violência no Namoro; Masculinidades não 
Violentas; e Igualdade entre Homens e Mulheres: da desigualdade à 
discriminação. Foram abrangidos 203 participantes (92 do sexo mas-
culino e 111 do sexo feminino);
relativamente a atividades comemorativas de datas específicas, o 
município de Grândola, por sua iniciativa ou em parceria, promove 
todos os anos ações de divulgação, sensibilização e de promoção da 
Igualdade entre Homens e Mulheres, chamando a atenção para as 
desigualdades de género que permanecem na nossa sociedade, des-
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INAUGURAÇÃO OBRA DE ARTE DEDICADA À MULHER GRANDOLENSE – 2024

construindo os estereótipos e lutando 
pela erradicação da violência de género, 
apontando assim caminhos para uma 
sociedade mais igualitária. 
A resposta descentralizada do Serviço  
de Apoio à Vítima, do Projeto (des)Igual-
dades, assim como da Resposta de Apoio 
Psicológico para Crianças e Jovens Víti-
mas de violência doméstica, assumem-
-se como importantes ferramentas no 
âmbito do combate à violência de géne- 
ro, tendo ambas gerado respostas de se- 
gurança, capacitação e autonomia na or-
dem dos 100% em 2024.
Não obstante todos os esforços que têm 
vindo a ser feitos em nome da Igualdade 
de Género, ainda existe um longo cami-
nho a percorrer, que felizmente está a ser 
cursado em conjunto por várias entida-
des e atores.
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ODS 6
Garantir a disponibilidade e a gestão 
sustentável da água e do saneamento para 
todos representa uma prioridade estratégica 
para o território de Grândola, essencial para 
a melhoria da qualidade de vida da população 
e para a preservação dos recursos hídricos 
locais. O município tem vindo a investir de 
forma consistente em projetos que reforçam 

o acesso universal à água potável, aumentam a eficiência das 
infraestruturas de distribuição e promovem a ampliação 
e requalificação das redes de drenagem e saneamento. Estes 
investimentos evidenciam um compromisso claro com as metas 
do ODS 6 e com a sustentabilidade ambiental do concelho. 

O QUE DIZEM OS DADOS 
A pontuação global do município de Grândola no ODS 6 revela avan-
ços distintos consoante os diferentes objetivos e indicadores ava-
liados. No que respeita à Meta 6.4, que diz respeito ao aumento da 
eficiência no uso da água em todos os setores, assegurar extrações 
sustentáveis e o abastecimento de água doce para enfrentar a escas-
sez de água, bem como reduzir o número de pessoas afetadas por 
este problema, o município está a afastar-se da progressão desejada. 
O Indicador 6.4.1, referente à quantidade de água doméstica distribuí-

 

 
 

Fonte: INE (2015-2021) 
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Meta 6.2 | Até 2030, alcançar o acesso a saneamento e higiene adequados e equitativos para todos, e acabar 
com a defecação a céu aberto, com especial atenção para as necessidades das mulheres e meninas e daqueles 
que estão em situação de vulnerabilidade 
Indicador 6.2.1. Acessibilidade física do serviço de saneamento de águas residuais (%) 
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da por habitante (m³/hab.), revela sinais de preocupação, apontando 
para a necessidade de rever práticas e políticas locais para inverter 
esta tendência.
Por outro lado, no que diz respeito à Meta 6.2, que propõe alcançar 
até 2030 o acesso a saneamento e higiene adequados e equitativos 
para todos, com especial atenção às necessidades das mulheres, me-
ninas e populações vulneráveis, a situação é mais favorável. O muni-
cípio de Grândola já atingiu o objetivo estabelecido para esta meta, 
conforme mostra o Indicador 6.2.1, que avalia a acessibilidade física 
ao serviço de saneamento de águas residuais (%). Este progresso de-
monstra um compromisso eficaz com a promoção da saúde pública 
e com a melhoria das condições de vida da população local nesta 
dimensão específica.

 

 
Fonte: ERSAR (2017-2022), cálculos CESOP 
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Meta 6.4 | Até 2030, aumentar substancialmente a eficiência no uso da água em todos os setores e assegurar 
extrações sustentáveis e o abastecimento de água doce para enfrentar a escassez de água, e reduzir 
substancialmente o número de pessoas que sofrem com a escassez de água 
Indicador 6.4.1. Água doméstica distribuída por habitante (m3/hab.) 

O QUE ESTÁ A SER FEITO  
Entre os projetos já concretizados ou em desenvolvimento, desta-
cam-se a melhoria da eficiência do sistema de distribuição de água 
em Melides (2023), a ampliação da rede de distribuição de água do 
Valinho da Estrada (2025) e o prolongamento das redes de drenagem 
de águas residuais domésticas (2023). Em simultâneo, tem sido dada 
prioridade ao prolongamento da rede de abastecimento de água em 
Água Derramada (2023), ao reforço do abastecimento de água em 
Melides até ao Valinho da Estrada (2018) e à reabilitação da estrutura 
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CANALIZAÇÕES NO CONCELHO

do pavimento com substituição da conduta de abastecimento de água 
em Azinheira de Barros (2022).
Outros projetos relevantes incluem a gestão das águas residuais na 
Alameda da Feira de Agosto (2022), o prolongamento do coletor de 
drenagem de águas pluviais no Carvalhal (2023) e a remodelação das 
infraestruturas de saneamento e abastecimento em Azinheira dos 
Barros (2023). Também a substituição da rede de água em Vale Ga-
mito (2024) e a criação do sistema de abastecimento com telegestão 
no Jardim 1.º de Maio (2019) evidenciam o esforço de modernização 
e sustentabilidade dos sistemas hídricos municipais.
Estes projetos têm um impacto direto na melhoria do acesso à água 
potável e na gestão eficiente das águas residuais, promovendo a 
saúde pública, a proteção ambiental e a coesão territorial. A ação 
estratégica do município no âmbito do ODS 6 constitui, assim, uma 
contribuição decisiva para a concretização dos compromissos globais 
em matéria de desenvolvimento sustentável, reforçando o papel de 
Grândola enquanto território comprometido com a sustentabilidade 
e o bem-estar das suas populações.
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ODS 7
Garantir o acesso a fontes de energia 
sustentáveis e modernas para todos é um 
dos pilares fundamentais do desenvolvimento 
sustentável e representa uma prioridade 
estratégica para o município de Grândola. 
A energia desempenha um papel essencial 
em praticamente todos os desafios 
e oportunidades do mundo atual — desde 

a criação de emprego e a produção de alimentos até à mitigação 
das alterações climáticas e à promoção de rendimentos mais justos. 
O acesso à energia sustentável é, por isso, uma oportunidade que 
dinamiza economias e contribui para a proteção do planeta.

O QUE DIZEM OS DADOS 
No que diz respeito aos indicadores, o município evidencia bons resul-
tados, nomeadamente no consumo de energia elétrica para ilumina-
ção das vias públicas e de edifícios do Estado (indicador 7.3.3), refle-
tindo uma utilização mais eficiente e racional da energia. Contudo, há 
ainda desafios a superar, como demonstra o indicador 7.3.4, relativo 
à proporção de edifícios com certificação energética nas classes A a 
C, em que os resultados são menos favoráveis, sinalizando a necessi-
dade de reforçar as ações de requalificação energética dos edifícios.
No plano nacional, os dados revelam uma trajetória positiva em vá-
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Indicador 7.3.3. Consumo de energia elétrica para iluminação das vias públicas e iluminação interior de edifícios 
do Estado (kWh) 
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rias metas do ODS 7. Portugal já atingiu o objetivo de aumentar a pro-
porção de energias renováveis na produção de energia total (indicador 
7.2.1), registando valores superiores a 60 %. Também a adesão dos 
municípios ao Pacto de Autarcas para o Clima e Energia atinge os 59 
%, demonstrando o envolvimento local na luta contra as alterações 
climáticas e na promoção da eficiência energética.
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Fonte: INE (2015-2022) 

Indicador 7.3.2. Consumo doméstico de energia elétrica por habitante (kWh/ hab.) 

O QUE ESTÁ A SER FEITO  
Em Grândola, têm sido desenvolvidas várias iniciativas para o cum-
primento das metas do ODS 7. Entre as práticas locais em destaque, 
encontra-se a execução de uma Unidade de Produção para Autocon-
sumo de energia elétrica no Complexo Desportivo Municipal. Está 
em curso um estudo para a criação de um sistema de autoconsumo 
coletivo de energia elétrica que abrangerá vários edifícios municipais 
promovendo, assim, a eficiência energética e a transição para fontes 
de energia mais limpas e renováveis.
Os projetos criados em Grândola no âmbito do ODS 7 têm um impac-
to direto na melhoria da sustentabilidade energética local. Ao investir 
em soluções de produção própria de energia renovável e na otimiza-
ção dos consumos energéticos, o município contribui não só para a 
redução da fatura energética e das emissões de gases com efeito de 
estufa, como também reforça a resiliência energética do território. 
Estas ações integram-se numa estratégia mais ampla de desenvol-
vimento sustentável, assumindo um compromisso ativo com os ODS 
e projetam Grândola como um exemplo de território empenhado na 
transição energética e na construção de um futuro mais sustentável 
para toda a população.
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ODS 8
Promover o crescimento económico sustenta-
do, inclusivo e sustentável, bem como assegu-
rar o emprego pleno e produtivo e o trabalho 
decente para todos são os principais propósi-
tos do ODS 8. Este desígnio assume particular 
importância num contexto em que, apesar 
do crescimento económico verificado em 
muitos países, milhões de pessoas continuam 

a viver em situação de pobreza, desemprego ou em condições laborais 
precárias, sem garantias de segurança, direitos ou remuneração justa. 
O ODS 8 procura, assim, assegurar que o desenvolvimento económico 
beneficia toda a população, de forma equitativa e duradoura.

O QUE DIZEM OS DADOS 
A concretização destas ações insere-se nas metas globais do ODS 
8, com destaque para a Meta 8.5, que pretende, até 2030, alcançar o 
emprego pleno e produtivo e trabalho decente para todas as mulhe-
res e homens, incluindo jovens e pessoas com deficiência, asseguran-
do remuneração igual para trabalho de igual valor.
No que respeita aos indicadores locais:
Indicador 8.5.1(a) – Ganho médio mensal (€): o objetivo fixado para 
2030 é de 13 338,90 €. O município está a caminho deste objetivo, 
com uma evolução considerada suficiente para o atingir.

 

  
Fonte: Pordata (2015-2023), cálculos CESOP 
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Indicador 8.5.2(a). Taxa de desemprego estimada (%) 
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Indicador 8.5.2(a) – Taxa de desemprego estimada (%): o objetivo es-
tabelecido para 2030 já foi alcançado.
Por outro lado, a Meta 8.1, que visa sustentar o crescimento econó-
mico per capita e garantir um crescimento anual mínimo de 7% do 
PIB nos países menos desenvolvidos, é monitorizada por meio do In-
dicador 8.1.2 – Índice de poder de compra per capita. Neste ponto, o 
município ainda não regista progressos significativos em direção às 
metas de 2030.

 

 
Fonte: INE (2015-2021), cálculos CESOP 
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Meta 8.3 | Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades produtivas, criação 
de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e incentivar a formalização e o crescimento 
das micro, pequenas e médias empresas, inclusive através do acesso aos serviços financeiros 
Indicador 8.3.1. Taxa de sobrevivência (%) das Empresas nascidas 2 anos antes 

Indicador 8.9.2. Proporção de empreendimentos 
turísticos com certificação ambiental (%) 

Indicador 8.9.3. Recompensado por prémios 
de turismo sustentável 
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O QUE ESTÁ A SER FEITO  
Em Grândola, o município tem vindo a desenvolver iniciativas que re-
fletem um compromisso com as metas do ODS 8, destacando-se pro-
jetos que fomentam o investimento produtivo, a criação de emprego 
qualificado e a valorização das condições laborais.
Entre os projetos relevantes, destaca-se o funcionamento do Gabine-
te de Apoio ao Empresário, que presta apoio técnico a empreendedo-
res, investidores e empresários, nomeadamente no acesso a fontes 
de financiamento. Esta estrutura contribui para o reforço da atividade 
económica local, mediante a promoção do investimento e da valoriza-
ção da capacitação dos trabalhadores, com impacto direto na criação 
e manutenção de postos de trabalho, sobretudo especializados, for-
talecendo o tecido empresarial do concelho.

PROGRAMA «EU COMPRO EM GRÂNDOLA»
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No domínio do apoio ao comércio local, sobressai o programa “Eu 
Compro em Grândola”, que visa dinamizar o comércio tradicional e 
estimular a economia local. Por meio de um apoio financeiro anual 
de 10 000,00 €, repartido por duas edições, esta iniciativa incentiva 
o consumo nos estabelecimentos aderentes, recorrendo à atribuição 
de senhas por cada 15,00 € em compras. As senhas reunidas permi-
tem a participação em sorteios de prémios em cupões de valor entre 
100,00 € e 1000,00 €, exclusivamente utilizáveis na rede de comér-
cio local. Este programa contribui para a sustentabilidade dos peque-
nos negócios familiares e para a preservação do emprego no setor do 
comércio e serviços, promovendo o autoemprego e a melhoria das 
condições de trabalho.
As políticas e projetos concretizados no concelho de Grândola no 
âmbito do ODS 8 têm contribuído para o fortalecimento da econo-
mia local, para a geração de emprego qualificado e para a valorização 
das condições laborais. Estas ações representam uma aposta clara 
na construção de um território mais justo, sustentável e economica-
mente dinâmico, reafirmando o compromisso do município com os 
objetivos da Agenda 2030 e com a melhoria da qualidade de vida da 
sua população.
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ODS 9
Promover infraestruturas resilientes, uma 
industrialização inclusiva e sustentável 
e incentivar a inovação são as principais 
finalidades do ODS 9. Este propósito ganha 
particular relevância num contexto em que 
a industrialização, quando bem orientada, 
tem um papel decisivo na criação de emprego, 
na diversificação económica e na redução 

das desigualdades regionais. O ODS 9 procura, assim, garantir que 
o desenvolvimento industrial contribui para o crescimento económico 
sustentável e equitativo, reforçando a resiliência dos territórios 
e promovendo soluções tecnológicas e ambientais inovadoras.

O QUE DIZEM OS DADOS 
A concretização destas ações insere-se nas metas do ODS 9, nomea-
damente:
Meta 9.2 – Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 
2030, aumentar significativamente a participação da indústria no em-
prego e no PIB. Esta meta já foi atingida no concelho de Grândola.
Meta 9.4 – Modernizar infraestruturas e reabilitar indústrias para tor-
ná-las sustentáveis, promovendo maior eficiência no uso de recursos 
e a adoção de tecnologias limpas. Neste caso, o município encontra-
-se em progressão positiva para o cumprimento do objetivo até 2030.

 

 
Fonte: INE (2015-2022), cálculos CESOP 
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Meta 9.2 | Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar significativamente 
a parcela da indústria no setor do emprego e no PIB, de acordo com as circunstâncias nacionais, e duplicar 
a sua parcela nos países menos desenvolvidos 
Indicador 9.2.1. Valor acrescentado bruto (VAB) da indústria transformadora per capita 
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Fonte: INE (2015-2022), cálculos CESOP 
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Indicador 9.2.2. Pessoal ao serviço na indústria transformadora em percentagem do total (%)9 

O QUE ESTÁ A SER FEITO  
No concelho de Grândola, o município tem vindo a desenvolver uma 
estratégia focada no fortalecimento da base económica local, por 
meio da modernização de infraestruturas e da criação de condições 
para a fixação de indústrias e empresas inovadoras. Um dos projetos 
mais significativos neste domínio é a construção de infraestruturas e 
a abertura de procedimento para a atribuição de lotes na 3.ª Fase da 
Zona de Indústria Ligeira (ZIL) de Grândola.
A criação e expansão da ZIL responde à necessidade de tornar o con-
celho mais competitivo, reduzindo a dependência de setores como o 
Turismo e a Aeronáutica e promovendo uma industrialização alinhada 
com os recursos locais. A estratégia municipal procurou garantir que 
esta zona industrial pudesse acolher unidades de transformação li-
gadas ao setor primário – agrícola, florestal ou de extração –, criando 
valor acrescentado com base em matérias-primas locais. Esta lógica 
permite às empresas instalar-se num contexto favorável, com acesso 
a recursos de qualidade, canais de distribuição diretos e custos redu-
zidos, contribuindo para a sua sustentabilidade e para a dinamização 
do pequeno tecido empresarial local.
Para assegurar igualdade de oportunidades no acesso aos terrenos 
disponíveis, foram definidos dois grupos distintos de lotes na 3.ª Fase 
da ZIL. O primeiro grupo, com maior incentivo municipal, destinou-se 
à indústria ligeira de transformação inserida na lógica de valorização 
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ZIL

da produção local. O segundo grupo, também com apoio municipal, 
ficou acessível a todas as atividades industriais compatíveis com a 
natureza da zona, alargando o leque de potenciais investidores e pro-
movendo a diversidade económica.
Até 2030, o município pretende concluir a 3.ª fase da ZIL e criar con-
dições para o desenvolvimento de uma 4.ª fase, consolidando a estra-
tégia de industrialização sustentável do território. Está previsto o de-
senvolvimento de uma Plataforma Logística, com o objetivo de atrair 
grandes empresas e potenciar a instalação de indústrias de exporta-
ção e centros de distribuição. Esta infraestrutura irá tirar partido da 
localização geoestratégica privilegiada de Grândola, situada no cruza-
mento de dois eixos logísticos e económicos de elevada importância: o 
eixo Sines – Grândola – Beja – Espanha e o eixo Lisboa – Grândola – Al-
garve. A presença de autoestrada e ferrovia junto à ZIL e à futura pla-
taforma logística reforça ainda mais o seu potencial. No que concerne 
ao transporte ferroviário – o desafio está na frequência e eficácia.
As ações desenvolvidas no âmbito do ODS 9 têm contribuído para 
reforçar a capacidade produtiva do concelho de Grândola, atrair in-
vestimento industrial e criar condições para uma economia mais 
inovadora e resiliente. A aposta em infraestruturas modernas, numa 
lógica de sustentabilidade e valorização dos recursos locais, permite 
diversificar a atividade económica, gerar emprego qualificado e me-
lhorar a competitividade territorial. Estes investimentos posicionam 
Grândola como um território preparado para os desafios do futuro, 
alinhado com os compromissos da Agenda 2030 e comprometido 
com um desenvolvimento industrial sustentável e inclusivo.
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ODS 10
A concretização deste ODS exige uma 
multiplicidade de esforços em diversas áreas 
para garantir que ninguém é deixado para 
trás. A promoção da inclusão social,
 o combate à desinformação, a proteção 
das pessoas mais vulneráveis e a garantia 
da igualdade de acesso a oportunidades de 
educação, trabalho e lazer são fundamentais. 

O QUE DIZEM OS DADOS 
Grândola apresentou em 2024 uma pontuação global de 77.8 no ODS 
10, sendo esta uma das classificações mais elevadas na região, sendo 
apenas ultrapassada pelos 80.7 do ODS 7 e 91.9 do ODS 6. Compa-
rando a classificação de Grândola com a região Alentejo e Portugal, 
a diferença é de mais de 27 e 20 pontos percentuais respetivamente.
A progressão para o objetivo de 2030 é na generalidade positiva, des-
tacando-se a existência de praias acessíveis a pessoas com mobilida-
de reduzida, indicador 10.2.2., e uma tendência para a aproximação do 
valor tabelado para o rácio entre o rendimento médio disponível dos 
agregados fiscais dos quintis superiores e inferiores. No entanto, tanto 
o indicador 10.1.1. relativo ao índice de poder de compra per capita e o 
índice 10.1.2. relacionado com o Coeficiente de Gini do rendimento bru-
to declarado deduzido do IRS liquidado por agregado fiscal não têm so-
frido alterações significativas para que a meta seja alcançada até 2030.

 

 
Fonte: INE (2016-2023), cálculos CESOP 
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Indicador 10.2.2. Existência de praia acessível a pessoas com mobilidade reduzida 
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54% dos munic íp ios portugueses com uma 
população estrangeira super ior a 1% têm 
dispos it ivos para a integração da mesma  

 
 Fonte: ACM (2022), cálculos CESOP 

Indicador 10.1.2. Coeficiente de Gini do rendimento bruto declarado deduzido do IRS liquidado por 
agregado fiscal (%)

Meta 10.1 | Até 2030, progressivamente alcançar, e manter de forma sustentável, o crescimento 
do rendimento dos 40% da população mais pobre a um ritmo maior do que o da média nacional
Indicador 10.1.1. Índice de poder de compra per capita

Meta 10.7 | Facilitar a migração e a mobilidade das pessoas de forma ordenada, segura, regular 
e responsável, inclusive através da implementação de políticas de migração planeadas e bem geridas 
Indicador 10.7.2. Existência de Planos municipais e estruturas para a integração de imigrantes e de práticas 
inspiradoras de integração de imigrantes 

A meta para 2030 (100) representa o poder de compra médio na União Europeia.  
Assim, Portugal tem como objetivo para 2030 de atingir o nível médio de poder de compra na União 
Europeia. 
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PROJECTO «O MUNDO À NOSSA MESA»

O QUE ESTÁ A SER FEITO  
Considerando o aumento expressivo da imigração e a consequente 
diversidade da população grandolense, a redução das desigualdades 
assume-se como uma prioridade estratégica.
O Programa de Apoio ao Arredamento, destinado a apoiar famílias 
com menores recursos financeiros no acesso ao arredamento de uma 
habitação condigna no mercado privado é fundamental para várias 
famílias.
No âmbito social, o CLDS 5G, mais concretamente por aplicação das 
medidas previstas no Eixo 2, intervém diretamente no combate à ex-
clusão social, com ações prioritárias dirigidas aos agregados familia-
res com baixos rendimentos e com crianças. 
As iniciativas dinamizadas durante as comemorações do aniversário 
da Carta Universal dos Direitos Humanos, como «O Mundo à Nossa 
Mesa» e a tertúlia «Conversas em Palco», fruto da colaboração entre 
o município de Grândola, a equipa ODS, a Rede Social de Grândola 
e o projeto emRaíz’Artes, são exemplos claros do trabalho contínuo, 
diverso e em sinergia que se manifesta ao longo do ano com o objetivo 
de reduzir as desigualdades e não deixar ninguém para trás.
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ODS 11
O ODS 11 remete para a importância 
das cidades e comunidades na defesa 
do desenvolvimento sustentável. O acesso 
a habitação de qualidade e a preços justos, 
o investimento na cultura e no lazer, na rede 
de transportes e outras infraestruturas, com 
a adaptação ao contexto e à realidade local 
é da maior importância.  

O QUE DIZEM OS DADOS 
A pontuação global de Grândola, no que diz respeito às metas do ODS 
11, tem vindo a registar algumas ténues melhorias, em linha com o 
que se tem verificado na região Alentejo e Portugal. Não obstante, 
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Meta 11.4 | Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o património cultural e natural do mundo 
Indicador 11.4.1. Despesa em património cultural e proteção da biodiversidade e paisagem per capita 

 

Fonte: INE (2015-2022) 
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Meta 11.6 | Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita nas cidades, incluindo prestar especial 
atenção à qualidade do ar, à gestão de resíduos municipais e de outros resíduos 
Indicador 11.6.1. Resíduos urbanos recolhidos por habitante (kg/hab.) 
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O QUE ESTÁ A SER FEITO  
O expressivo investimento no património material e imaterial do con-
celho tornou-se ainda mais nítido com a criação do Museu Municipal 
Polinucleado de Grândola, que ficou finalmente consolidado em 2024 
e 2025 com as inaugurações do Núcleo Museológico Grândola, Vila 
Morena, dedicado ao poema-canção símbolo da liberdade, e do Nú-
cleo de Etnografia Casa Frayões Metellos.
Por outro lado, num momento em que o território concelhio enfrenta 
uma significativa pressão imobiliária, a Estratégia Local de Habitação 
assume-se como um importante instrumento para guiar as ações 
e políticas públicas em matéria de habitação, procurando dar res-
posta adequada aos grandes desafios nesta área. Os seus objetivos 
estratégicos de intervenção vão desde a reabilitação e qualificação 
do património habitacional já existente à criação de novas soluções 
habitacionais com foco nos jovens e nos agregados familiares mais 
carenciados.

este ODS apresenta algumas das classficações globais mais baixas 
em todo o território, tendo Grândola registado 38.4 pontos, a região 
Alentejo 36.4 e Portugal 27.3, em 2023.
O indicador 11.4.1 referente à despesa em património cultural e pro-
teção da biodiversidade e paisagem per capita é, já desde 2020, consi-
derado atingido, ultrapassando largamente o valor de referência.

NÚCLEO MUSEOLÓGICO GRÂNDOLA, VILA MORENA
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ODS 12
Assegurar padrões de produção e de consumo 
sustentáveis é o principal escopo do ODS 12. 
Esta meta procura responder aos desafios 
ambientais e sociais associados ao uso 
intensivo de recursos naturais, à produção 
de resíduos e à poluição, promovendo 
modelos de desenvolvimento mais 
responsáveis e circulares. A transição para 

práticas sustentáveis é essencial para proteger os ecossistemas, 
preservar os recursos para as gerações futuras e melhorar a qualidade 
de vida das populações.

O QUE DIZEM OS DADOS 
A concretização destas ações está alinhada com a Meta 12.4, que 
estabelece, até 2020, a necessidade de garantir uma gestão ambien-
talmente correta dos produtos químicos e resíduos ao longo de todo 
o seu ciclo de vida, minimizando os impactos sobre a saúde humana 
e o meio ambiente. Está também em consonância com a Meta 12.5, 
que visa, até 2030, reduzir substancialmente a produção de resíduos 
com a prevenção, reciclagem e reutilização.

 

 
Fonte: ERSAR (2015-2022) 
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Fonte: INE (2015-2022) 
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Meta 12.5 | Até 2030, reduzir substancialmente a produção de resíduos através da prevenção, redução, 
reciclagem e reutilização 
Indicador 12.5.1. Proporção de resíduos urbanos depositados em aterro (%) 

O QUE ESTÁ A SER FEITO  
No concelho de Grândola, o município tem vindo a estabelecer um 
conjunto de medidas estratégicas para promover uma gestão mais 
eficiente e ambientalmente correta dos resíduos, alinhando-se com 
os objetivos do Regime Geral da Gestão de Resíduos e com os com-
promissos nacionais e internacionais em matéria de sustentabilidade. 
Estas medidas visam, essencialmente, reduzir o consumo de recur-
sos naturais, prevenir a produção de resíduos, promover a sua valori-
zação, reutilização e integração na economia circular.
Em parceria com a AMBILITAL, o município está a desenvolver o seu 
Plano de Ação no âmbito do Plano Estratégico para os Resíduos Ur-
banos, com o objetivo de cumprir as metas nacionais e europeias de 
reciclagem até 2030. Entre os principais eixos de intervenção des-
tacam-se a redução dos resíduos orgânicos enviados para aterro, a 
sensibilização da população para práticas de consumo mais susten-
táveis, o incentivo à valorização local de biorresíduos e a melhoria da 
eficiência da recolha seletiva.
A comunicação e a educação ambiental assumem um papel central 
nesta estratégia, sendo ferramentas fundamentais para a promoção de  
comportamentos sustentáveis e para a redução do desperdício. Neste 
contexto, o município desenvolve campanhas de sensibilização, apoia 
projetos de reutilização de materiais e atua também na cadeia alimen-
tar, combatendo o desperdício desde a produção até ao consumo.
Um dos espaços de referência nesta política é o Mercado Municipal de 
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MERCADO MUNICIPAL DE GRÂNDOLA

Grândola, que se afirma como um centro de dinamização económica, 
sensibilização ambiental e valorização da produção local. No âmbito 
da sua atividade, promove o escoamento de produtos de proximidade 
e incentiva o consumo sustentável, com impacto direto na redução 
do desperdício alimentar. O Mercado é também palco de ações de 
educação ambiental e de promoção de práticas circulares, reforçando 
a articulação entre sustentabilidade e economia local.
Entre os projetos em curso, destaca-se “A Horta vai à Vila”, uma inicia-
tiva municipal que promove boas práticas agrícolas e incentiva a agri-
cultura biológica. Este projeto apoia produtores locais, proporciona-
-lhes maior visibilidade, incentiva a comercialização e contribui para a 
sustentabilidade económica, social e ambiental da produção. Também 
o projeto das Hortas Comunitárias tem contribuído significativamente 
para a redução e reutilização de resíduos com a prática da composta-
gem, permitindo aos hortelãos obter alimentos saudáveis enquanto 
preservam os recursos naturais, como a água, o solo e a energia.
As medidas executadas pelo município de Grândola têm vindo a con-
tribuir para uma gestão de resíduos mais sustentável, com impacto 
direto na redução dos resíduos urbanos enviados para aterro. O in-
centivo à compostagem local permite desviar resíduos orgânicos dos 
circuitos convencionais, reduzindo o volume total de resíduos sólidos 
urbanos e refletindo-se numa diminuição do indicador de resíduos por 
habitante. Estas ações representam um passo significativo na transi-
ção para uma economia circular mais eficiente, ambientalmente res-
ponsável e comprometida com os objetivos da Agenda 2030.
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ODS 13
Num contexto global em que os efeitos das 
alterações climáticas se tornam cada vez 
mais evidentes e com impactos diretos nos 
territórios e nas populações, a resposta local 
às mudanças do clima assume um papel 
determinante. O Objetivo de Desenvolvimento 
Sustentável 13 apela à adoção de medidas 
urgentes para combater as alterações 

climáticas e os seus impactos, exigindo uma atuação articulada, 
sustentada e informada, tanto no domínio da mitigação como da 
adaptação. No município de Grândola, têm vindo a ser desenvolvidos 
vários projetos com incidência direta ou educativa sobre este problema, 
refletindo o compromisso da autarquia com a sustentabilidade 
ambiental tendo em consideração os desafios climáticos.

O QUE DIZEM OS DADOS 
Estes dados evidenciam um percurso misto, com desempenhos dis-
tintos entre os indicadores avaliados. Relativamente à meta 13.a, que 
prevê a mobilização anual de 100 mil milhões de dólares por parte 
dos países desenvolvidos para apoiar ações climáticas nos países em 
desenvolvimento, o Indicador 13.a.1 – proporção das despesas dos 
municípios em ambiente (%) – mostra que Grândola tem registado 
uma evolução positiva. Os dados disponíveis entre 2015 e 2021 reve-
lam uma tendência crescente na afetação de recursos municipais às 
questões ambientais, aproximando-se progressivamente do objetivo 
estabelecido para 2030. Este desempenho é considerado suficiente 
para que o município alcance a meta definida, refletindo um compro-
misso crescente com a proteção ambiental no plano local.
Em contraste, no que respeita ao Indicador 13.2.2(b), referente às 
emissões de gases com efeito de estufa per capita, os dados disponí-
veis para os anos de 2015, 2017 e 2019 mostram que o município de 
Grândola está a afastar-se do cumprimento deste objetivo. Apesar 
de flutuações nos valores, o nível de emissões per capita permanece 
elevado e acima da média nacional, o que indica a necessidade de me-
didas mais eficazes de mitigação e de transição para uma economia 
menos intensiva em carbono. O afastamento do percurso desejado 
para atingir esta meta exige uma reavaliação das políticas locais em 
matéria de sustentabilidade e planeamento energético.
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Fonte: INE (2015-2022), cálculos CESOP 
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Meta 13.a | Implementar o compromisso assumido pelos países desenvolvidos na Convenção-Quadro 
das Nações Unidas sobre Alterações Climáticas [UNFCCC, em inglês] de mobilizarem, em conjunto, 100 mil 
milhões de dólares por ano, a partir de 2020, a partir de variadas fontes, de forma a responder às necessidades 
dos países em desenvolvimento, no contexto das ações significativas de mitigação e implementação 
transparente; e operacionalizar o Fundo Verde para o Clima por meio da sua capitalização o mais cedo possível 
Indicador 13.a.1. Proporção das despesas dos municípios em ambiente (%) 

Indicador 13.2.2(b). Emissões de gases de efeito estufa per capita 
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LAGO DO JARDIM 1.º DE MAIO

O QUE ESTÁ A SER FEITO  
Entre as iniciativas concretizadas, destaca-se a reflorestação do Eco 
Parque Montinho da Ribeira, realizada em 2021, que visa a recupera-
ção ecológica de áreas naturais e contribui diretamente para a cap-
tura de carbono e a mitigação das emissões de gases com efeito de 
estufa. Complementarmente, o envolvimento da comunidade escolar 
no Projeto Eco Escolas, em parceria com a Escola Profissional de 
Desenvolvimento Rural de Grândola, representa uma aposta sólida 
na educação ambiental, promovendo a literacia climática desde as 
idades mais jovens.
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A monitorização contínua do lago biológico e do Jardim 1.º de Maio, 
espaços verdes integrados em ecossistemas naturais e com espécies 
autóctones, permite não só o acompanhamento da biodiversidade 
local, como também o desenvolvimento de estratégias baseadas na 
natureza para adaptação às alterações climáticas.
Paralelamente, têm sido dinamizadas ações de sensibilização e edu-
cação ambiental dirigidas à população, reforçando a consciência co-
letiva sobre os impactos das alterações climáticas e a importância 
da ação individual e comunitária. Neste âmbito, o Programa Bandeira 
Azul assume especial relevância, promovendo a sustentabilidade das 
zonas balneares e incentivando práticas ambientais responsáveis.
Estas iniciativas contribuem para três eixos fundamentais da ação cli-
mática: a mitigação das emissões pela reflorestação; a adaptação do 
território às novas condições climáticas, com a valorização dos ecos-
sistemas naturais; e a educação ambiental, como ferramenta essen-
cial para promover comportamentos sustentáveis e uma cidadania 
ativa e informada. O município de Grândola assume assim um papel 
proativo na construção de um território mais resiliente, sustentável e 
preparado para os desafios do futuro.
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ODS 14
A conservação e a utilização sustentável dos 
oceanos, mares e recursos marinhos são 
essenciais para a saúde do planeta e para 
o bem-estar das gerações futuras. 
No município de Grândola, têm sido 
desenvolvidas diversas iniciativas com 
o objetivo de proteger os ecossistemas 
marinhos, reduzir a poluição nas zonas 

costeiras (especialmente aquela causada por plásticos) e promover a 
educação ambiental voltada para a preservação do ambiente marinho.

O QUE DIZEM OS DADOS 
A pontuação do município de Grândola no ODS 14 apresenta resul-
tados positivos e consistentes com os objetivos traçados. No que se 
refere ao Indicador 14.1.2, que avalia a percentagem de águas bal-
neares com qualidade excelente, Grândola regista um desempenho 
exemplar. Entre 2015 e 2023, o município manteve consistentemente 
o valor de 100 %, superando largamente a média nacional e cum-
prindo integralmente o objetivo estabelecido para 2030. Este resulta-
do reflete uma gestão eficaz da qualidade das águas costeiras, com 
impactos diretos na saúde pública, no turismo e na preservação dos 
ecossistemas marinhos locais.

Fonte: INE (2015-2023), cálculos CESOP 

100.0

84.5 85.1 87.7 91.1 91.5 90.5 89.7
84.8 86.2

100.0 100.0 100.0 100.0 100.0 100.0 100.0 100.0 100.0

100

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2030

Águas balneares com qualidade excelente (%)

Portugal Grândola

Projeção            Objetivo 2030

 
OBJETIVO 2030 

ATINGIDO 

 

Indicador 14.1.2. Águas balneares com qualidade excelente (%) 
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 8.9% da plataforma 
continental estendida (PCE)  de 
Portugal está coberta por AMP a 
 
Fonte: Auditoria Às Áreas Protegidas (2023) 

Indicador 14.5.1. Proporção da plataforma 
continental estendida coberta por Áreas 
Marinhas Protegidas (%) 

Meta 14.5 | Integrar medidas relacionadas com alterações climáticas nas políticas, estratégias e planos 
nacionais 

Em relação à Meta 14.5, sobre as medidas relacionadas com as al-
terações climáticas nas políticas, estratégias e planos nacionais, o 
desempenho é avaliado pelo Indicador 14.5.1, que mede a proporção 
da plataforma continental estendida coberta por Áreas Marinhas 
Protegidas (AMP). De acordo com a Auditoria às Áreas Protegidas 
de 2023, 8,9 % da Plataforma Continental Estentida de Portugal está 
atualmente coberta por AMP. Embora este dado se refira a uma es-
cala nacional, indica o grau de compromisso do país com a conserva-
ção marinha e a mitigação das alterações climáticas, princípios que 
também se refletem nas políticas locais quando devidamente articu-
ladas. A continuidade e o reforço dessas medidas são fundamentais 
para garantir a sustentabilidade dos recursos marinhos e costeiros a 
longo prazo.

O QUE ESTÁ A SER FEITO  
Entre os projetos mais relevantes destaca-se o programa Eco Esco-
las, que numa das suas edições abordou especificamente a temática 
do mar e dos oceanos. Por meio deste programa, alunos e professo-
res são incentivados a refletir sobre os impactos da atividade humana 
nos ambientes marinhos e a empreender medidas sustentáveis den-
tro e fora do contexto escolar.
Têm sido promovidas ações de educação ambiental, com especial 
destaque para exposições temáticas dedicadas ao mar e à proble-
mática da poluição por plásticos. Estas iniciativas visam sensibilizar 
a comunidade para os efeitos negativos do lixo marinho, estimulando 
a redução do consumo de plásticos descartáveis e o respeito pelos 
habitats costeiros.
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BANDEIRA AZUL

O município participa, ainda, no Programa Bandeira Azul, que traduz 
um compromisso com a qualidade ambiental das praias e com a sen-
sibilização para a preservação dos recursos naturais do litoral. Este 
programa reforça a importância da vigilância e da gestão responsável 
das zonas balneares, promovendo a conservação dos ecossistemas 
ao mesmo tempo que incentiva um turismo sustentável.
Estas ações, embora essencialmente educativas e preventivas, de-
sempenham um papel fundamental na concretização dos objetivos 
do ODS 14. Contribuem para a proteção da biodiversidade marinha 
e para o uso sustentável dos recursos oceânicos, assumindo uma 
perspetiva de longo prazo que reforça o compromisso do município 
de Grândola com a sustentabilidade ambiental e a preservação do 
património natural costeiro.
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ODS 15
A proteção, recuperação e utilização 
sustentável dos ecossistemas terrestres 
constitui uma das prioridades ambientais 
do município de Grândola, que tem vindo 
a desenvolver diversas iniciativas com impacto 
direto na conservação da biodiversidade 
e dos habitats naturais. Combinando ação 
prática e educação ambiental, o território 

reforça o seu compromisso com os objetivos do ODS 15. 

O QUE DIZEM OS DADOS 
A avaliação do município de Grândola revela desafios significativos, 
especialmente no que se refere à gestão de áreas florestais e ao uso 
sustentável do solo. O Indicador 15.2.2, que mede a superfície ardida 
média (em hectares), mostra que permanece constante e não apre-
senta muitas variações desde 2022. Entre 2015 e 2023, os valores 
têm variado, com alguns picos, mantendo-se geralmente acima da 
média nacional. Este desempenho evidencia a vulnerabilidade do ter-
ritório aos incêndios florestais e aponta para a necessidade urgente 
de reforçar estratégias de prevenção, vigilância e recuperação das 
áreas afetadas.

 
 Fonte: INE (2015-2023) 
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No que diz respeito à Meta 15.3, que visa, até 2030 combater a deser-
tificação, restaurar terras degradadas e alcançar um mundo neutro 
no que diz respeito à degradação do solo, os dados disponíveis para o 
Indicador 15.3.1 – territórios artificializados (m² per capita) – também 
situam Grândola numa posição desfavorável. Em 2018, o município 
apresentava um valor de 1201,0 m² per capita, substancialmente aci-
ma da média nacional (460,9 m² per capita). Este indicador reflete um 
elevado grau de ocupação artificial do território por habitante, o que 
pode estar associado à pressão urbanística ou à expansão de infraes-
truturas, implicando riscos acrescidos para os ecossistemas naturais 
e a resiliência ambiental do município. O combate à degradação dos 
solos exige, portanto, uma reavaliação profunda das políticas de orde-
namento do território e de uso do solo, que já se verifica atualmente.

 
Fonte: INE (2018) 
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Meta 15.3 | Até 2030, combater a desertificação, restaurar a terra e o solo degradados, incluindo terrenos 
afetados pela desertificação, secas e inundações, e lutar para alcançar um mundo neutro em termos 
de degradação do solo 
Indicador 15.3.1. Territórios artificializados (m2) per capita 

O QUE ESTÁ A SER FEITO  
No quadro da Estratégia Integrada de Desenvolvimento Sustentável 
aprovada pelo município, estabeleceram-se as seguintes finalidades:
	 1. Criar resiliência hídrica e mitigar os principais riscos 
		  ambientais;
	 2. Incorporar conhecimento para preservação do capital 
		  natural;
	 3. Reverter a desertificação e o abandono rural;
	 4. Promover a economia circular e a eficiência energética.



QUEREMOS TRANSFORMAR O MUNDO 

MUNICÍPIO DE GRÂNDOLA 

RELATÓRIO VOLUNTÁRIO LOCAL DE GRÂNDOLA 86

EXTRACÇÃO DE CORTIÇA

Nesse sentido, foram propostas as seguintes iniciativas e ações:
Ação integrada que inclui medidas de combate às alterações climá-
ticas e defesa do ambiente, designadamente: Criação de cortinas 
verdes nas vias urbanas; concretização dos planos de mobilidade no 
concelho; conceção de estratégias para garantir a segurança no apro-
visionamento de água; valorização dos serviços dos ecossistemas e 
da biodiversidade; elaboração do Plano Municipal para as alterações 
climáticas.
Já no domínio da valorização das atividades do mundo rural, são pre-
conizadas as seguintes medidas: dinamização dos cursos profissionais 
no setor da agricultura; organização de feiras e certames para parti-
lha de experiências entre jovens e agricultores; estimular a estratégia 
“produzir local para consumir local”; promoção dos produtos endóge-
nos (produtos artesanais, agroalimentares e hortofrutícolas locais).
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ODS 16
Para promover uma sociedade pacífica e 
sustentável em Grândola, é essencial combater 
a violência, proteger os mais vulneráveis 
e garantir o acesso à justiça para todos.
Isto passa por instituições locais mais eficazes, 
responsáveis e próximas dos cidadãos, com 
políticas públicas transparentes e orçamentos 
realistas.

Garantir o registo de nascimento de todas as crianças e reforçar 
os mecanismos de proteção dos direitos humanos são passos 
fundamentais para construir um concelho mais justo e inclusivo.

O QUE DIZEM OS DADOS 
A avaliação do município de Grândola no âmbito do ODS 16, que diz 
respeito à promoção de sociedades pacíficas e inclusivas, garantir o 
acesso à justiça para todos e construir instituições eficazes e respon-
sáveis, revela uma evolução positiva em vários indicadores.
Relativamente ao Indicador 16.1.4, que mede a taxa quinquenal de 
crimes de tráfico humano por 100 mil habitantes, os dados da Dire-
ção-Geral da Política de Justiça, com cálculos do CESOP, mostram 
que Grândola manteve uma taxa nula entre 2015 e 2017. De 2018 em 
diante, registaram-se aumentos graduais, atingindo 0,7 em 2022 e 
2023. No entanto, a projeção para 2030 aponta novamente para uma 

  
Fonte: DGPJ (2011/2015-2019/2023), cálculos CESOP 
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Indicador 16.1.4. Taxa quinquenal de crimes de tráfico humano por 100 000 habitantes 
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Fonte: DGPJ (2015-2023), cálculos CESOP  
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Meta 16.2 | Acabar com o abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra as crianças 
Indicador 16.2.1. Taxa de incidência de crianças e jovens (menos de 18 anos) acompanhados por 
Comissões de Proteção de Crianças e Jovens (CPCJ) (%) 

taxa de 0,0, o que indica um esforço eficaz na prevenção e combate a 
este tipo de crime.
No que respeita à Meta 16.2, que propõe eliminar todas as formas 
de violência contra crianças, o Indicador 16.2.1 revela uma tendência 
de melhoria. Em 2015, a taxa de crianças e jovens com menos de 18 
anos acompanhados pela CPCJ de Grândola era de 11,2 %, descendo 
progressivamente para valores entre 3,2 % e 4,3 % entre 2017 e 2023. 
Estes dados refletem um trabalho contínuo das estruturas locais na 
proteção dos direitos das crianças e jovens do município.

COMEMORAÇÕES DO DIA DA CRIANÇA
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COMEMORAÇÕES DO DIA DA CRIANÇA

O QUE ESTÁ A SER FEITO  
A celebração do Dia da Criança em 2025, no município de Grândo-
la, foi um exemplo concreto do esforço para promover a participação 
ativa da comunidade e reforçar a confiança nas instituições públicas, 
princípios fundamentais do ODS 16. A iniciativa contou com o envolvi-
mento de diversos serviços municipais e do Agrupamento de Escolas 
de Grândola, mobilizando todas as turmas do primeiro ciclo para a 
criação de uma exposição dedicada aos Objetivos de Desenvolvimen-
to Sustentável.
A exposição, composta por frases concebidas pelos próprios alunos, 
teve como objetivo sensibilizar a população para os desafios globais e 
para o papel de cada cidadão na construção de uma sociedade mais 
justa, inclusiva e pacífica. Esta abordagem educativa promoveu valo-
res de cidadania, responsabilidade social e cooperação, fomentando o 
diálogo e o respeito entre diferentes gerações.
O município de Grândola, com esta e com outras iniciativas realizadas 
em parceria com redes como a CESOP-Local, a RICD, a Mayors for 
Peace e a Municípios Pela Paz, e a geminação com vários municípios 
nacionais e internacionais, reforça o seu compromisso com institui-
ções abertas, participativas e eficazes. Estas ações contribuem de 
forma significativa para o cumprimento do ODS 16, promovendo uma 
cultura de paz, inclusão e boa governação à escala local.
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ODS 17
O estabelecimento de objetivos muito 
ambiciosos, e a assunção, pela primeira vez, 
no plano mundial, do princípio de não deixar 
ninguém para trás, foram passos 
determinantes no rumo a um futuro mais 
próspero, inclusivo e sustentável. Contudo, 
dadas as desigualdades ainda existentes e os 
novos desafios decorrentes do ressurgimento 

de guerras e de uma nova ordem mundial, só uma forte articulação de 
vontades e recursos e o fortalecimento de parcerias em torno de valo-
res comuns tornará possível a concretização plena dos desígnios 
e metas traçadas.

O QUE DIZEM OS DADOS 
Neste objetivo, a pontuação de Grândola tem vindo a subir, consisten-
temente, nos últimos quatros anos, registando-se, em 2024, a clas-
sificação de 72,1.
No que diz respeito ao rácio entre as taxas ambientais e taxas de tra-
balho houve um ligeiro decréscimo nos últimos dois anos, afastando 
o município do cumprimento desta meta. Há, contudo, um aumento 
significativo da consciência ambiental por parte das empresas com 

 

  
Fonte: INE (2015-2020), cálculos CESOP 
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Indicador Extra.17.a. Rácio entre as taxas ambientais e taxas de trabalho 

Para que o impacto dos processos de produção e de consumo sobre o ambiente sejam refletidos nos 
preços, as políticas da União Europeia recomendam uma mudança da tributação para a tornar mais 
“verde”. Assim, as taxas ambientais devem crescer em relação às taxas de trabalho. 
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investimentos no concelho, o que poderá contribuir para a inversão 
desta tendência, com o crescimento das taxas ambientais em relação 
às taxas de trabalho.
Já no que concerne à dívida das câmaras municipais por habitante, 
regista-se uma descida significativa desde 2015, tendo o município 
saldado toda a dívida de médio e longo prazo no ano 2023. Grândola 
é, neste domínio, o 11.º município de todo o país com maior indepen-
dência financeira (o 2.º nos municípios de pequenas dimensão), com 
uma taxa de 76,4% de receitas próprias no total de receitas geradas 
(dados de 2023).

O QUE ESTÁ A SER FEITO  
Há muito que o município tem vindo a estabelecer parcerias para o 
cumprimento das políticas públicas nos vários domínios das suas atri-
buições e das competências do seu órgão executivo. Como fundador 
ou aderente, Grândola pertence a diversas entidades como a Alian-
ça ODS — Portugal, Rede de Cidades Educadoras, Rede Portuguesa 
de Municípios Saudáveis, Rede Intermunicipal de Cooperação para o 
Desenvolvimento, Rede CESOP-Local, Mayors for Peace e Rede Mu-
nicípios Pela Paz. No quadro da cooperação para o desenvolvimento, 
firmou acordos de geminação com o município do Tarrafal, na ilha de 
Santiago, em Cabo Verde e com o município de Santarém, no âmbito 
da ligação ao 25 de Abril. A autarquia tem ainda acordos de coopera-
ção com o Distrito Renano de Neuss, na Alemanha.
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Recentemente, foi criado o Conselho de Sustentabilidade Municipal 
de Grândola, com a missão de assegurar a articulação e partilha de 
responsabilidades e recursos entre as instituições que o constituem, 
numa cooperação ativa e empenhada com o desígnio de se alcançar 
a concretização plena dos 17 Objetivos de Desenvolvimento Susten-
tável e das suas 169 metas, consolidando um mundo mais próspero, 
justo, fraterno e inclusivo, em que ninguém seja deixado para trás.
De entre os múltiplos objetivos do Conselho, destacam-se os seguintes:
sugerir e realizar iniciativas públicas de sensibilização para a impor-
tância dos ODS;
colaborar ativamente na elaboração dos Relatórios Voluntários Locais;
promover uma cidadania consciente, valorizando a liberdade, a demo-
cracia e os direitos humanos, contribuindo para a formação de cida-
dãos críticos e participativos.
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[DA VISÃO À AÇÃO]5.

O
processo de criação colaborativa para a elabora-
ção do Relatório Voluntário Local resultou de uma 
vontade expressa e comprometida do executivo 
municipal, desenvolvido por uma equipa ODS de 
Grândola. Esta equipa promoveu e assegurou o en-

volvimento de toda a estrutura orgânica do município, da socie-
dade civil, da academia – desde o ensino pré-escolar até à uni-
versidade sénior, incluindo o ensino superior – e do setor privado.
A abordagem adotada combinou a análise, reflexão e planea-
mento de políticas públicas de forma vertical – quer do topo para 
a base quer, fundamentalmente, da base para o topo – e horizon-
tal, envolvendo ativamente todas as partes interessadas. Esta 
dinâmica, que teve sempre como questão central “Qual o futu-
ro que queremos para Grândola?”, iniciou-se com uma primeira 
fase – “Advogam-se os ODS” – que consistiu em adotar o desen-
volvimento sustentável como linguagem universal e a Agenda 
2030 da ONU como roteiro para o futuro. Seguiu-se uma segun-
da fase – “Planificam-se os ODS”. Considerando o programa SDG 
Cities da UN-Habitat, o próximo passo é a materialização.
Esta fase consiste em integrar os ODS nas estratégias locais e 
definir prioridades em projetos concretos por meio de um plano 
de ação, garantindo sempre a indissociabilidade e plena arti-
culação das três dimensões – social, ambiental e económica –, 
sustentado por uma governação inclusiva e participada.

DADOS 
Considerando que só se pode gerir aquilo que se consegue 
medir, a metodologia de localização dos ODS inclui a monito-



QUEREMOS TRANSFORMAR O MUNDO 

MUNICÍPIO DE GRÂNDOLA 

RELATÓRIO VOLUNTÁRIO LOCAL DE GRÂNDOLA 96

rização por meio de metas e indicadores, permitindo analisar a 
evolução local ao longo do tempo, bem como comparações nas 
escalas municipal, nacional e global. Para o desenvolvimento 
do RVL, optou-se pela utilização dos dados definidos pela Uni-
versidade Católica – CESOP Local. Os indicadores criados por 
esta entidade permitiram acelerar o processo de localização 
analítica, com base em dados quantificados.
Apesar dos avanços alcançados, continuam a verificar-se la-
cunas na informação disponível, tanto ao nível local como nos 
contextos nacional e internacional. A recolha e análise de da-
dos, fundamentais para sustentar a tomada de decisões, pros-
seguirão de forma contínua. Espera-se, neste percurso, uma 
integração progressiva entre os dados resultantes da procura 
– sobretudo os associados à gestão do território e dos recursos 
naturais – e aqueles que são disponibilizados por instituições 
nacionais e internacionais.

DESAFIOS FUTUROS 
A filosofia subjacente aos Objetivos de Desenvolvimento Sus-
tentável (ODS), aliada à consciência de que os desafios sociais, 
ambientais e económicos requerem formas de colaboração 
mais ambiciosas, constitui um estímulo essencial para ultra-
passar os obstáculos inerentes a qualquer processo de trans-
formação. A estratégia adotada aposta na simplificação das di-
nâmicas complexas e na mobilização de agentes alinhados com 
os ODS – verdadeiros catalisadores das condições necessárias 
para que o Desenvolvimento Sustentável se afirme como um 
processo contínuo e consistente.
Considerando a importância de pessoas motivadas, cooperan-
tes e focadas nas gerações futuras e na proteção do planeta, 
esse espírito materializa-se com a transição da equipa ODS 
para o Laboratório ODS de Grândola, assegurando a concreti-
zação dos objetivos e metas estabelecidas por intermédio de 
uma equipa local dedicada.
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[O FUTURO 
QUE DESEJAMOS]

6.

C
onsiderando que um Relatório Voluntário Local é um 
roteiro para o Desenvolvimento Sustentável, pode e 
deve ser entendido como um documento estratégi-
co que integra todos os outros planos estratégicos 
do território, designadamente a Estratégia Integrada 

de Desenvolvimento Sustentável de Grândola, recentemente 
aprovada pelo município. Nesta perspetiva, o RVL de Grândola 
constitui um legado de planeamento que se pretende continuar 
a desenvolver com a metodologia VEP (Visões — Estratégias — 
Projetos), articulada com um Portefólio de Projetos ODS em 
que é imperioso investir. Este portefólio visa atrair parceiros ali-
nhados com os ODS, assegurando sempre o interesse público, 
colocando as Pessoas em primeiro lugar, protegendo o Planeta 
e promovendo uma Prosperidade Partilhada, “sem deixar nin-
guém, em nenhum lugar, para trás”.

LIÇÕES APRENDIDAS
Apesar de assentar numa abordagem participativa, a elabora-
ção do Relatório Voluntário Local requer, de forma incontorná-
vel, uma liderança coletiva mobilizadora, capaz de fomentar o 
envolvimento ativo das comunidades. As soluções sustentáveis 
constroem-se em conjunto e destinam-se a todos.
Ficou, de igual modo, evidente que os Objetivos de Desenvolvi-
mento Sustentável devem ser encarados, sobretudo, como um 
motor de inspiração – uma ideia reforçada pelas campanhas de 
sensibilização realizadas pelo município nos últimos anos, com 
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especial enfoque nas crianças e nos jovens. A sua alegria e a 
esperança que transmitem são determinantes para transpor os 
obstáculos que surgem inevitavelmente em todos os processos 
de mudança, e para ajudar a tornar reais os sonhos de todos e 
de cada um.
Paralelamente, é essencial reconhecer a importância do movi-
mento global. Há que aprender com outros municípios, cidades 
e regiões que já elaboraram Relatórios Voluntários Locais, pro-
movendo sinergias com outros territórios. O reconhecimento in-
ternacional por meio do RVL é relevante: ser um Município VLR 
é simultaneamente desafiante e motivador, por implicar uma 
comparação constante com os que estão na linha da frente, se-
cundando as suas boas práticas.

A GLOBALIZAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO
Além de aprofundar o trabalho já desenvolvido, o Município 
pretende replicar a experiência em outros municípios, median-
te a partilha entre pares, em particular no âmbito da Iniciativa 
Lusófona dos Municípios ODS, que envolve todos as nações da 
Comunidade de Países de Língua Portuguesa e no quadro da 
sua participação na Rede Intermunicipal de Cooperação para 
o Desenvolvimento e na Rede CESOP-Local. Pretende-se tam-
bém partilhar e aprender com os municípios integrantes do mo-
vimento VLR nos diversos fóruns da ONU, como o High-Level 
Political Forum, o Regional Forum for Sustainable Development, 
o Forum of Mayors e o World Urban Forum.

UM MOVIMENTO IMPARÁVEL
Foi particularmente inspirador observar o modo como a comu-
nidade se envolveu na elaboração deste Relatório, bem como 
a participação ativa e empenhada das crianças das escolas do 
primeiro ciclo do concelho nas sessões de promoção dos Obje-
tivos de Desenvolvimento Sustentável. Estes ideais e valores 
foram partilhados nas suas casas, contribuindo para despertar, 
entre as gerações mais velhas, uma nova consciência em torno 
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dos princípios que orientam esta agenda. Com a sua energia 
contagiante, tornam-se verdadeiros catalisadores de mudança 
no seio da sociedade civil.
É ainda de realçar o modo como o setor empresarial reconhe-
ceu as vantagens de integrar o Desenvolvimento Sustentável 
nas suas estratégias, em benefício da responsabilidade social 
que pretendem assumir e subsequente reforço da sua reputa-
ção no mercado.
Impõe-se, pois, disseminar e multiplicar este espírito trans-
formador, fazendo com que se enraíze em todas as esferas da 
sociedade e em todo o território. Desde os que idealizam e pla-
neiam até aos que tomam decisões ou as concretizam no terre-
no, todos temos um papel indispensável na construção de um 
futuro mais justo, equilibrado e sustentável.

Este é o caminho que importa percorrer!


